
 

1 
 

ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SÉTIMA TURMA 

Aos catorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às nove horas, teve início a 
Décima Sétima  Sessão Ordinária da Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
presidência do Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, presentes os 
Excelentíssimos Ministros Cláudio Mascarenhas Brandão e Douglas Alencar Rodrigues. 
Representou o Ministério Público do Trabalho a Subprocuradora-Geral do Trabalho doutora 
Oksana Maria Dziura Boldo e, como Secretária, a Bacharela Vanessa Tôrres Soares Chagas. 
Em havendo número legal, o Excelentíssimo Ministro Presidente declarou aberta a sessão, 
cumprimentou os presentes e, em seguida, no prosseguimento da sessão, passou-se à ordem 
do dia, com o julgamento dos processos que se seguem: Processo: AIRR - 215000-
08.2007.5.02.0074 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): CONTAX-MOBITEL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: 
Talita Molina Zanini, Advogado: Arnaldo Leonel Ramos Júnior, Agravado(s): 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Cláudio 
Antônio de Mesquita Pereira, Agravado(s): WESLEY BRAZ, Advogado: Adilson Guerche, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, para 
determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Obs.: Homologada a 
desistência parcial do recurso, exclusivamente no que diz respeito ao pedido de danos morais, 
requerida pela Agravante Contax Mobitel S/A mediante petição protocolada no TST sob o nº 
147850/2017-3. Processo: AIRR - 235700-34.2009.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL 
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Luiz Carlos Amorim 
Robortella, Agravado(s): JOSÉ CARLOS LOPES ORTEGA, Advogado: Agamenon Martins 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: 
RR - 79300-56.2003.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): PRISCILA AZEVEDO DE CARVALHO, Advogado: José 
Henrique Coelho, Recorrido(s): MARTINS DOS SANTOS E VASQUES LTDA. - ME E 
OUTRO, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o processamento do recurso de revista. Por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, afastar a prescrição 
intercorrente da pretensão executiva e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de 
origem para que, ultrapassado esse óbice, prossiga na execução do crédito trabalhista, como 
entender de direito. Processo: RR - 86800-26.2008.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): WAGNER ROBERTO CALUZI, 
Advogado: Fábio Borges Blas Rodrigues, Recorrido(s): AMERICA LATINA LOGISTICA 
MALHA PAULISTA S.A. - ALL E OUTRA, Advogado: Elias Marques de Medeiros Neto, 



 

1 
 

Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo autor, apenas quanto 
aos temas "diferenças de indenização de 40% - ônus da prova" e "FGTS - recolhimento - 
princípio da aptidão da prova - Súmula nº 461 do TST", ambos por violação do artigo 818 da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento de 
diferenças de depósitos do FGTS e respectiva indenização de 40%, estas em face dos 
expurgos inflacionários, em valores a serem apurados em liquidação de sentença. Fica 
mantido o valor da condenação, para fins processuais. Processo: RR - 227800-
94.2009.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Recorrente(s): GRANFOZ COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA., Advogado: Gilberto Ribeiro 
Garcia, Recorrido(s): ANGELA SHIGUEKO MIYAKE FERREIRA, Advogado: Vilmar 
Cavalcante de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da 
reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de 
revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 114, VIII, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência desta 
Justiça Especial para conhecer do debate acerca do recolhimento das contribuições 
previdenciárias relativas ao salário extrafolha recebido pelo trabalhador durante o vínculo de 
emprego, e que não foi objeto de condenação pecuniária na presente ação, devendo o feito ser 
extinto sem resolução de mérito, no particular, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Resta 
prejudicada, por decorrência, a análise do tema relativo à prescrição da pretensão ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias. Processo: RR - 576-09.2010.5.05.0024 da 
5a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MARIA DAS 
DORES MOREIRA DE JESUS, Advogado: Ânderson Souza Barroso, Recorrido(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Lucila Rodrigues Pena Cal Gonçalves Braga, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "responsabilidade civil 
do empregador - doença ocupacional - indenização por dano material - pensão mensal 
vitalícia", por violação do artigo 950 do Código Civil e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para deferir à autora, a título de indenização por danos materiais, pensão mensal vitalícia, 
calculada a partir da última remuneração percebida em atividade, observada a 
proporcionalidade equivalente à redução da capacidade laborativa a ser atribuída 
exclusivamente à doença ocupacional detectada em laudo pericial (tenossinovite), a ser 
apurada em liquidação de sentença. Fica mantido o valor da condenação, para fins 
processuais. Processo: RR - 130-25.2011.5.23.0006 da 23a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): LUIZ ROBERTO DOS SANTOS, Advogado: 
César Gilioli, Recorrido(s): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS E COLCHÕES 
CUIABÁ LTDA., Advogada: Daniele Izaura da Silva Cavallari Rezende, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - QUESTÕES IMPRESCINDÍVEIS PARA O DESLINDE 
DA CONTROVÉRSIA - OMISSÃO", por violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar a nulidade do acórdão regional 
proferido em sede de embargos de declaração, apenas no que se refere ao recebimento, ou 
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não, pelo autor, de gratificação de função não inferior a 40% do salário efetivo, bem como 
quanto ao fato de que o depoimento prestado como testemunha em processo anterior diria 
respeito a período contratual diverso do postulado, e determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional, a fim de que profira nova decisão, nesse particular, como entender de 
direito. Prejudicada a análise dos demais temas do recurso de revista, inclusive no que se 
refere ao alegado cerceamento de defesa, uma vez que a análise do tema depende de omissão 
a ser sanada pela Corte de Origem. Processo: RR - 512-80.2011.5.04.0512 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES, Advogado: Fernando José Basso, Recorrido(s): COOPERATIVA MISTA 
DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA., Recorrido(s): 
JAIR DE VARGAS, Advogado: Rodrigo Terra de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária do MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES pelos créditos trabalhistas devidos à parte autora e, assim, quanto ao 
recorrente, julgar improcedentes os pedidos contidos na petição inicial. Processo: RR - 1629-
92.2011.5.09.0892 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): ELIEL PEREIRA DOS SANTOS, Advogada: Cleusa Souza da Silva, 
Recorrido(s): COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS, Advogado: Cleiton 
Sílvio Basso, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema 
"FGTS - recolhimento - ônus da prova - princípio da aptidão da prova - Súmula nº 461 do 
TST", por violação do artigo 818 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
reclamada no pagamento de diferenças de depósitos do FGTS, em valor a ser apurado em 
liquidação de sentença. Fica mantido o valor da condenação, para fins processuais. Processo: 
RR - 5494-84.2011.5.12.0005 da 12a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Patrícia Silva Pereira, 
Recorrido(s): RONILDO CARDOSO, Advogado: Lidiomar Rodrigues de Freitas, 
Interessado(a): MANPOWER STAFFING LTDA. E OUTRA, Advogado: Ricardo André 
Zambo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo réu, apenas 
quanto ao tema "bancário - horas extras - divisor", por violação do artigo 64 da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a determinação quanto à utilização do divisor 150 
para o cálculo de horas extras. Considerado o enquadramento do autor na jornada reduzida, a 
que alude o art. 224, caput, da CLT, segundo premissas fixadas pelo TRT, há de se observar 
para a apuração das horas extras deferidas o divisor 180. Fica mantido o valor da condenação, 
para fins processuais. Processo: RR - 727-59.2012.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Fábio dos Santos Souza, Recorrido(s): DEUCIR JOSÉ 
FELICIANO, Advogado: Adnan El Kadri, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade à Súmula nº 124, II, do TST, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que seja considerado o divisor 220 para o cálculo das horas extraordinária na 
forma da Súmula nº 124, II, "b", do TST. Processo: RR - 478-88.2013.5.04.0204 da 4a. 
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Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL LUTERANA DO BRASIL - AELBRA, Advogado: Elizane 
Schwartzhaupt, Recorrido(s): ROSANE FRAGA BARRETO, Advogado: Leônidas Colla, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "honorários 
advocatícios - base de cálculo", por violação do artigo 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os honorários assistenciais incidam sobre o 
valor líquido da condenação, no percentual de 15%, apurado na fase de liquidação de 
sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários nos termos da OJ nº 348 da 
SBDI-1, desta Corte. Fica mantido o valor da condenação, para fins processuais. Processo: 
RR - 1241-14.2013.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Celso F. R. Pierro, Recorrido(s): 
WANDERLEY DIAS DA SILVA, Advogado: Ronaldo Augusto Ferrari, Recorrido(s): 
BENCHMARK ELETRONICS LTDA., Advogado: Reinaldo de Francisco Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da União e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o processamento do recurso de revista. Por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da União, por violação do art. 43, § 2º, da Lei nº 8.212/91, e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que, com relação aos serviços prestados 
antes de 5/3/2009, a multa e os juros de mora incidentes sobre as contribuições 
previdenciárias são devidos a partir do segundo dia do mês seguinte à liquidação do julgado; 
e, quanto ao trabalho prestado posteriormente a 5/3/2009, devem os juros de mora incidir 
desde a data da efetiva prestação dos serviços. No que concerne ao cálculo e momento da 
incidência da multa de mora devida a partir de 5/3/2009, serão adotados os valores de multas 
vigentes à época das competências dos meses em que foram prestados os serviços pelos quais 
a remuneração é devida, quando consignados nos cálculos de liquidação ou nos termos do 
acordo, observando-se os critérios estabelecidos nos arts. 103, e seus parágrafos, e 104 da 
Instrução Normativa RFB nº 971/2009, que dispõe sobre as normas gerais de tributação 
previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social, 
sendo certo que a incidência ocorrerá depois de apurado o crédito e exaurido o prazo para 
pagamento, após a citação do devedor, nos termos dos arts. 61, § 1º, da Lei nº 9.430/96 e 43, § 
3º, da Lei nº 8.212/91, observado o limite máximo de 20% previsto no art. 61, § 2º, da Lei nº 
9.430/96, c/c os arts. 103 e 104 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009. Os juros e multa de 
mora são de responsabilidade exclusiva do empregador. Processo: RR - 2587-
24.2013.5.15.0122 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Vanessa M. C. Pegolo, Recorrido(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Adriana Cristina Papafilipakis Graziano, 
Recorrido(s): MÁRCIA REGINA FERRACIOLLI MORENO, Advogado: Gilberto 
Rodrigues de Freitas, Advogado: Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento da União e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
União, por violação do art. 43, § 2º, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe parcial 
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provimento para determinar que, com relação aos serviços prestados antes de 5/3/2009, a 
multa e os juros de mora incidentes sobre as contribuições previdenciárias são devidos a partir 
do segundo dia do mês seguinte à liquidação do julgado; e, quanto ao trabalho prestado 
posteriormente a 5/3/2009, devem os juros de mora incidir desde a data da efetiva prestação 
dos serviços. No que concerne ao cálculo e momento da incidência da multa de mora devida a 
partir de 5/3/2009, serão adotados os valores de multas vigentes à época das competências dos 
meses em que foram prestados os serviços pelos quais a remuneração é devida, quando 
consignados nos cálculos de liquidação ou nos termos do acordo, observando-se os critérios 
estabelecidos nos arts. 103, e seus parágrafos, e 104 da Instrução Normativa RFB nº 
971/2009, que dispõe sobre as normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação 
das contribuições sociais destinadas à Previdência Social, sendo certo que a incidência 
ocorrerá depois de apurado o crédito e exaurido o prazo para pagamento, após a citação do 
devedor, nos termos dos arts. 61, § 1º, da Lei nº 9.430/96, e 43, § 3º, da Lei nº 8.212/91, 
observado o limite máximo de 20% previsto no art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, c/c os arts. 
103 e 104 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009. Os juros e multa de mora são de 
responsabilidade exclusiva do empregador. Processo: RR - 271-25.2014.5.15.0115 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Celso F. R. Pierro, Recorrido(s): LIDER ALIMENTOS DO BRASIL S.A., 
Advogada: Fabiana Fittipaldi Morade Dantas, Advogado: Rafael Júlio Borges da Silva, 
Recorrido(s): JORGE STUANI, Advogado: Sidnei Siqueira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento da União e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
União, por violação do art. 43, § 2º, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar que, com relação aos serviços prestados antes de 5/3/2009, a 
multa e os juros de mora incidentes sobre as contribuições previdenciárias são devidos a partir 
do segundo dia do mês seguinte à liquidação do julgado; e, quanto ao trabalho prestado 
posteriormente a 5/3/2009, devem os juros de mora incidir desde a data da efetiva prestação 
dos serviços. No que concerne ao cálculo e momento da incidência da multa de mora devida a 
partir de 5/3/2009, serão adotados os valores de multas vigentes à época das competências dos 
meses em que foram prestados os serviços pelos quais a remuneração é devida, quando 
consignados nos cálculos de liquidação ou nos termos do acordo, observando-se os critérios 
estabelecidos nos arts. 103, e seus parágrafos, e 104 da Instrução Normativa RFB nº 
971/2009, que dispõe sobre as normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação 
das contribuições sociais destinadas à Previdência Social, sendo certo que a incidência 
ocorrerá depois de apurado o crédito e exaurido o prazo para pagamento, após a citação do 
devedor, nos termos dos arts. 61, § 1º, da Lei nº 9.430/96; 43, § 3º, da Lei nº 8.212/91, 
observado o limite máximo de 20% previsto no art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, c/c os arts. 
103 e 104 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009. Os encargos moratórios são de 
responsabilidade exclusiva do empregador. Processo: ARR - 1110-34.2010.5.01.0421 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO 
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BRADESCO S.A., Advogada: Aline Silva Hipólito, Agravado(s) e Recorrente(s): DAYANA 
PAIVA AMADEU, Advogada: Roseane de Aguiar Haddad, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento do Reclamado por possível contrariedade à Súmula 
124/TST, determinando o processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente. Sobrestado o julgamento 
do recurso de revista da reclamante. Processo: ARR - 1502-43.2011.5.04.0004 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s) e Recorrido(s): 
PLAUTO NUNES ALVES, Advogado: Lúcio Fernandes Furtado, Agravado(s) e 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE, 
Advogado: Camilla Maria de Cenço Rigon, Agravado(s) e Recorrente(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT E 
OUTRAS, Advogada: Marisa Cunha Moreira, Agravado(s) e Recorrido(s): OS MESMOS, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos recursos de revista das reclamadas, apenas quanto ao 
tema "complementação de aposentadoria - critério de cálculo - regulamento aplicável", por 
afronta ao artigo 17, parágrafo único, a Lei Complementar nº 109/2001, e no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença que indeferiu o pedido de pagamento de diferenças 
de complementação de aposentadoria, decorrente da aplicação do Regulamento de 1979, 
vigente à data da admissão do reclamante. Também, à unanimidade, declarar prejudicado o 
exame do agravo de instrumento interposto pelo autor. Fica mantido o valor da condenação, 
para fins processuais. Processo: ED-ED-RR - 803200-12.2006.5.12.0034 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Embargante: ALBA SCHIMITZ SERPA, 
Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Advogado: 
Shigueru Sumida, Advogado: Fábio Ricardo Ferrari, Advogada: Eryka Farias de Negri, 
Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A. ( SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S.A.), Advogado: Valdemi Mateus da Silva, Advogada: Ângela Ritter 
Woeltje, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: AIRR - 
359-75.2016.5.06.0331 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MADELAR - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Advogado: Gilson Batista 
dos Santos, Agravado(s): GILBERTO PEREIRA COELHO DA SILVA, Advogada: Helen 
Lúcia de Jesus Tavares, Advogada: Brunna Carolina de Araújo Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-ARR - 1624-
09.2010.5.03.0137 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Embargante: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: 
Jane Pereira Borges, Embargado(a): JAIME ALVES DE SÁ, Advogado: Hudson Leonardo 
de Campos, Embargado(a): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Ricardo Almeida 
Marques Mendonça, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante ao pagamento de multa no 
importe de 2% (dois por cento), prevista no artigo 1.026, § 2º, do CPC, a incidir sobre o valor 
atualizado da causa. Processo: ED-RR - 1852-07.2011.5.12.0037 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Embargante: OTHON D EÇA CALS DE ABREU, 
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Advogado: Heitor Francisco Gomes Coelho, Advogado: Alexander Artur Ulbricht, 
Embargado(a): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL - PREVI, Advogada: Giovana Michelin Letti, Embargado(a): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: José Verci Corrêa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: AIRR - 1578-90.2011.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Giovana Michelin Letti, Advogado: Fabrício Zir 
Bothomé, Agravado(s): ANTÔNIO ELMI SCHABATURA, Advogado: Roberto Mezzomo, 
Agravado(s): OI S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Simone Fonseca 
Esmanhotto, Advogada: Cristiane Bientinez Sprada, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1382-14.2012.5.24.0002 da 24a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): EMPRESA 
ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL, Advogado: Guilherme 
Antônio Batistoti, Agravado(s): ROSEVALDO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Alexandre 
Morais Cantero, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 11738-82.2013.5.11.0006 da 11a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CARLOS EVANDRO DE LIMA SANTANA, 
Advogada: Djane Oliveira Marinho, Agravado(s): RECOFARMA INDÚSTRIA DO 
AMAZONAS LTDA., Advogado: Alexandre Oliveira de Araújo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 397-81.2013.5.03.0006 da 
3a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): SBF 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA., Advogada: Fabíola Cobianchi Nunes, 
Agravado(s): EDSON SILVA DOS SANTOS, Advogada: Beatriz Gonçalves Imúlia 
Yamamoto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 1379-58.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 
DO DISTRITO FEDERAL - SINDICOM, Advogado: Gustavo Varela, Agravado(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, Procurador: Cristiano Paixão, 
Procuradora: Daniela Costa Marques, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 2248-75.2013.5.01.0471 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Paula Bahiense de Albuquerque e Silva, Agravado(s): JANILCE 
EDELBRANDO XAVIER, Advogado: Verônica Estephaneli do Prado Dezidério, 
Agravado(s): EXCELLENCE RH SERVIÇOS LTDA., Advogado: Alexandre dos Santos 
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento apenas quanto ao 
tema "administração pública - responsabilidade subsidiária - contrato de prestação de 
serviços", e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11066-18.2014.5.18.0015 
da 18a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): RICARDO 
RODRIGUES, Advogado: Sandro de Abreu Santos, Agravado(s): PNEUS GARAVELO 
LTDA., Advogada: Lisa Fabiana Barros Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar 
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provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 21735-65.2014.5.04.0001 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL - COREN/RS, Advogada: 
Suzana Schoffen, Agravado(s): DENIS RIBEIRO LEITE, Advogado: José Mogar Ferreira 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
1289-81.2014.5.09.0654 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): PROSAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR, Advogado: Tasso Luiz Pereira da Silva, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA, Advogado: Daniel Jimenez Ormianin, Agravado(s): MARTA PEREIRA DOS 
SANTOS, Advogada: Camila Lessa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 690-21.2014.5.02.0434 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): IVANIR ROSSI, Advogada: Vera Lúcia Sabo, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Procuradora: Camila Perissini Bruzzese, 
Agravado(s): INSTITUTO SOCIAL BRASIL NOVO, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1772-73.2014.5.02.0083 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Agravado(s): JANAINA LEMOS DE SOUZA, Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): 
MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20219-
26.2014.5.04.0028 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: João 
Pedro Hein da Silva, Agravado(s): CÍNTIA CALCADO MACHADO, Advogado: Jorge 
Airton Brandão Young, Agravado(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 139100-
08.2009.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): MARCELO DE OLIVEIRA, Advogada: Rita de Cássia Sant'Anna Cortez, 
Advogado: José Eymard Loguercio, Agravado(s): BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA, 
Advogada: Olinda Maria Rebello, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 756-86.2010.5.05.0521 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Mozart 
Victor Russomano Neto, Agravado(s): ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR, 
Advogado: João Climário Lacerda Vargens, Agravado(s): EGC CONSTRUTORA E OBRAS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 584-34.2011.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Gloriete Aparecida Cardoso Fabiano, 
Agravado(s): OSNI FELIPPE DE SOUZA SILVA, Advogado: Júlio César Stoppa Angelini, 
Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 216-50.2012.5.12.0011 da 12a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA CATARINENSE - IFC, Procurador: Josmar Krahl, Agravado(s): PAULO 
SÉRGIO DA SILVA, Advogado: André Zanis Martignago, Agravado(s): ADSERVI 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Letícia Schweitzer Costa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1850-13.2011.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): 
SIRLEI SATURNINO DA SILVA SANTOS, Advogada: Maria Stela Nogueira Watanabe, 
Agravado(s): ORION SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 102-24.2011.5.15.0089 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Nazário Cleodon de 
Medeiros, Agravado(s): PRISCILA KARINA THOMAZI, Advogado: Luiz Fernando Bobri 
Ribas, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 591-74.2010.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Alexandre Araújo 
de Matos, Agravado(s): ELENICE ELIAS DA COSTA, Advogada: Laiza Maria de Jesus 
Vieira, Agravado(s): NEW YORK SERVICE CONSERVADORA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 522-66.2013.5.02.0074 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Sérgio 
Martins Rston, Agravado(s): JOSÉ BORGES NETO, Advogado: Greice Henrique Floriano 
Mendonça, Agravado(s): FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Ricardo André Zambo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1548-18.2011.5.15.0039 
da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - 
IFSP, Procurador: Lael Rodrigues Viana, Agravado(s): MÁRCIA APARECIDA 
MONTEIRO, Advogado: Rudinei Paulo da Silva, Agravado(s): BRASILPORTE 
COMERCIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1343-02.2012.5.15.0088 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO - USP, Procuradora: Alessandra Falkenback de Abreu Parmigiani, 
Agravado(s): CARLA APARECIDA DOS REIS, Advogada: Edda Regina Soares de Gouvêa 
Fischer, Agravado(s): QUALYBEM FOOD & SERVICE LTDA., Advogado: Douglas Ortiz 
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de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1048-57.2011.5.01.0033 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): DOMINGOS FERREIRA MACHADO, 
Advogada: Carla Leal Lourenço, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO NITEROIENSE DOS 
DEFICIENTES FÍSICOS - ANDEF, Advogado: Carlos Frederico Martins Viana, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 773-42.2010.5.01.0034 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB, Advogado: 
Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Agravado(s): ANDERSON DA CONCEIÇÃO 
BERNARDO, Advogado: Rita de Cássia Vaz Pinto, Agravado(s): 7 LAN COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Maricel Lozano Petralanda, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 
259-73.2011.5.01.0222 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, Procuradora: Ana Cristina C. Mochiaro 
Soares, Agravado(s): LUIZ FERNANDO DE PAULA JÚNIOR, Advogado: Lucia Helena 
Machado Mesquita, Agravado(s): CAPTAR COOPER - COOPERATIVA DE 
MULTISERVIÇOS PROFISSIONAIS, Advogado: Sérgio Gustavo Rodrigues Porto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 1018-19.2013.5.03.0058 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS BAMBUI, Procurador: Gabriel Xavier 
Silveira, Agravado(s): VALDIR DIVINO REIS DE SOUZA, Advogada: Tatiana Torres de 
Carvalho, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 888-27.2011.5.15.0135 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CASA/SP 
- FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): JACILDO JOSÉ 
DE ALBUQUERQUE, Advogado: Márcio Tomazela, Agravado(s): CORPORAÇÃO 
GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 10533-77.2014.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Procuradora: Flávia Heloiza 
Cardoso, Agravado(s): ADRIANA REGINA DA SILVA, Advogado: Cláudio Lélio Ribeiro 
dos Anjos, Agravado(s): METRÓPOLE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 450-14.2013.5.15.0011 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
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Procurador: Alena Assed Marino Saran, Agravado(s): SÔNIA APARECIDA FERREIRA, 
Advogado: Giovani Alves Nunes, Agravado(s): CONSTRUTORA LOUZADA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 2393-63.2014.5.02.0441 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): RONALDO 
GOMES BRETAS, Advogada: Fátima Bonilha, Agravado(s): TQM SERVICE 
CONSULTORIA E MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10153-
45.2014.5.15.0136 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGIA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procurador: Marcelo Felipe da Costa, Agravado(s): RODRIGO FURLAN, 
Advogado: Alexandre Gonçalves Mariano, Advogado: Alessandra Lingoist Mariano, 
Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 10331-41.2014.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Procurador: Nazario 
Cleodon de Medeiros, Agravado(s): ADRIANO DE ARRUDA CARLOS, Advogado: Glenda 
Maria Machado de Oliveira Pinto, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11133-12.2013.5.01.0202 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE 
CAXIAS, Procurador: Raphael de Carvalho Loureiro, Agravado(s): EDEVALDO OLIVEIRA 
DA SILVA, Advogada: Ana Carla Moreira Mariz Sarmento, Agravado(s): CONSTRUIR 
ARQUITETURA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Artur Coutinho Lameira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-AIRR - 24424-56.2014.5.24.0056 da 24a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ENERGETICA SANTA HELENA S/A, Advogado: Tiago 
Marras de Mendonça, Agravado(s): CLAUDEMIR FELIZARDO DA SILVA, Advogada: 
Camila Soares da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 1795-86.2014.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, 
Procurador: Igor Manuel Moreira Lima, Agravado(s): ROSANA NETO DE LIMA, 
Advogado: Laerço Salustiano Bezerra, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 10235-57.2015.5.18.0007 da 18a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: José Antonio de Podestà Filho, 
Procurador: Alan Saldanha Luck, Procurador: Bernardo Mafia Vieira, Agravado(s): MARIA 
DO SOCORRO ALVES DE OLIVEIRA, Advogada: Keila Rosa Rodrigues, Agravado(s): 



 

1 
 

FORTESUL MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Sara França Eugênia, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
608-05.2014.5.04.0702 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Agravado(s): LUIZ 
ANTÔNIO SOARES MORATO, Advogado: Luiz Guilherme Sudbrack Desessards, 
Agravado(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Emerson Norihiko Fukushima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1798-60.2015.5.09.0562 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO 
SUL, Advogada: Bianca Santos Paulozi Pizolato, Advogada: Werusca Pereira Lago, 
Agravado(s): JOSIAS MARTINS POITES MORENO, Advogada: Patrícia Massier Nicácio, 
Agravado(s): GLOBO SEG SERVIÇOS S/S LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11083-39.2014.5.15.0047 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
ITABERÁ, Advogada: Maria do Carmo Santos, Agravado(s): JÉSSICA FERREIRA DA 
ROSA, Advogado: Diogo Matheus de Mello Barreira, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE ITABERÁ - ABI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11223-71.2014.5.15.0080 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CONFEDERAÇÃO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, Advogado: Manoel Rodrigues 
Lourenço Filho, Agravado(s): OSVALDO MARAIA, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20280-44.2014.5.04.0008 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Agravado(s): JEANE 
MARIA SILVEIRA GUTERRES, Advogado: Adalberto de Quadros, Agravado(s): RMX 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1656-04.2015.5.02.0028 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo 
Borges Junot, Procurador: Juliano Zamboni, Agravado(s): JORGE APARECIDO DE 
SOUZA, Advogado: Allan de Moura, Agravado(s): NUCLEO SOLUCOES LOGISTICAS 
LTDA, Advogado: Luis Gustavo Alves da Cunha Martins, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 12003-48.2013.5.01.0205 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
DUQUE DE CAXIAS, Procuradora: Tamyres Lorrane Rodrigues de Vasconcelos, 
Agravado(s): JUCÍARA PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Marcelo Silveira da Silva, 
Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 614-58.2016.5.11.0019 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
MANAUS, Procuradora: Marsyl de Oliveira Marques, Agravado(s): MARIA LUCILENE 
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PAES LIMA, Advogada: Louise Martinez Almeida Chaves, Agravado(s): JM SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10753-29.2015.5.15.0137 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, Procurador: José Roberto Gaiad, Agravado(s): CLAUDINEI PEDRO 
PERONI, Advogado: Fábio Galdi Capello, Agravado(s): RKM-PIRA SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA. E OUTRO, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 531-48.2016.5.10.0802 da 
10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PALMAS, Procurador: Carlos Helvecio Leite de Oliveira, Procurador: Fábio Barbosa Chaves, 
Agravado(s): LEANDRO ALVES DE CASTRO, Advogado: Augusto da Silva Beserra Brito, 
Agravado(s): INSTITUTO SÓCIOEDUCACIONAL SOLIDARIEDADE - ISES, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-RR - 431-
94.2011.5.03.0113 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Embargante: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: 
Jane Pereira Borges, Embargado(a): PAULO SÉRGIO PEREIRA DE PAULA, Advogado: 
José Maria Cesário, Embargado(a): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Ricardo 
Almeida Marques Mendonça, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: AIRR - 89-89.2014.5.09.0411 
da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s) e Agravado(s): 
MARCELO MARTINS HONORATO FERREIRA, Advogado: Norimar João Hendges, 
Agravante(s) e Agravado(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Maria Cristina D'Amico, Agravado(s): TECMESUL - MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI, Advogado: Irau Oliveira de Souza Neto, Decisão: 
por unanimidade, I - não conhecer do agravo de instrumento do Reclamante; II - negar 
provimento ao agravo de instrumento da segunda Reclamada. Processo: AIRR - 98-
06.2015.5.04.0104 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL, Procurador: 
Guilherme Mazzoleni, Agravado(s): JANAINA BEIRÓ DA ROCHA, Advogado: Vandira 
Freitas Silveira, Agravado(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - 
UFPEL, Advogado: Marcos Leandro Moreira Trindade, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 140-63.2015.5.02.0281 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): VIVIAN DE SOUSA, 
Advogado: Jorge Nagai, Agravado(s): STAPLER HOUSE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Heraldo Jubilut Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 150-77.2013.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Allessandra Guilhermino de Jesus, Agravado(s): JOSIMAR MARTINS BARBOSA, 
Advogado: Luiz Antônio de Abreu, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento do Reclamado, para melhor exame, determinando que o recurso de revista 
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respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária/extraordinária 
subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 158-60.2011.5.10.0812 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): WILMAR 
CARDOSO SANTANA, Advogado: José Adelmo dos Santos, Agravado(s): COMPANHIA 
DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO TOCANTINS - CELTINS, Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): ITAÚ SEGUROS SOLUÇÕES CORPORATIVAS S.A., 
Advogado: Jacó Carlos da Silva Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 178-93.2012.5.01.0027 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): SAPORE S.A., Advogado: Bruno Carlos 
Ximenes, Agravado(s): PEDRO BRANDÃO DE CASTRO NUNES, Advogado: Antônio 
Carlos Batista da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 188-68.2015.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante (s) e Agravado (s): MARCELO CAMILO, 
Advogado: Nelson Rothstein Barreto Parente, Agravante (s) e Agravado (s): FUNDAÇÃO 
SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS - SEADE, Advogada: Ana Cláudia 
Granato de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento. 
Processo: AIRR - 212-90.2014.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s) e Agravado(s): ANA MARIA PEREIRA MELO E 
OUTROS, Advogado: Emens Pereira de Souza, Agravante(s) e Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria Aparecida de 
Moraes Moreira Guterres, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Agravos de 
Instrumento interpostos pelos exequentes e pela executada. Processo: AIRR - 219-
56.2010.5.05.0015 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Paulo César Muniz Filho, 
Agravado(s): CECÍLIA ELIANE CABRAL DE CASTRO SOUZA, Advogado: Maria Luísa 
Pinho Medauar, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para 
determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: 
AIRR - 229-23.2012.5.06.0009 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): JORGE JOSÉ DE SANTANA, Advogado: José Ulisses de Lima Júnior, 
Agravante(s): EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, 
Advogado: Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por 
unanimidade, I - negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada; e II - dar 
provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, para melhor exame, determinando que 
o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 
240-92.2006.5.15.0015 da 15a. Região, corre junto com AIRR - 241-77.2006.5.15.0015, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA 
DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Roberto Eiras 
Messina, Advogado: Luís Fernando Feola Lencioni, Agravado(s): MILDES JORGE 
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BARCELOS, Advogada: Natália Agrello Castilheiro, Advogado: Eduardo Henrique Marques 
Soares, Advogado: José Eymard Loguercio, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Nelson Jorge de Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento, para melhor exame, determinando que o recurso de 
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária/extraordinária 
subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 241-77.2006.5.15.0015 
da 15a. Região, corre junto com AIRR - 240-92.2006.5.15.0015, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Renato César 
Favero, Agravado(s): MILDES JORGE BARCELOS, Advogada: Natália Agrello Castilheiro, 
Advogado: Eduardo Henrique Marques Soares, Advogado: José Eymard Loguercio, 
Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL - PREVI, Advogado: Luís Fernando Feola Lencioni, Advogado: Roberto Eiras 
Messina, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento, 
para melhor exame, determinando que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta 
certidão. Processo: AIRR - 252-49.2015.5.09.0665 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): FABIO ANTÔNIO DE SOUZA, Advogado: Gelson Luís 
Chaicoski, Agravado(s): YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA, Advogado: Celso 
Justus, Advogado: Mery Franceline Merhy, Advogada: Liliane Beatriz Uez, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 290-
65.2015.5.02.0080 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS, Advogado: Milton 
Flávio de Almeida Camargo Lautenschlager, Agravado(s): THIAGO DE CARVALHO 
DUTRA, Advogado: Rinaldo Amorim Araújo, Agravado(s): RDD OLIVEIRA 
HIDRÁULICA - EPP, Advogada: Elisabete Garcia de Oliveira Garrara, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 293-
11.2015.5.21.0009 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): WELINGTON VALDIVINO CORDEIRO, Advogado: Jean Carlos Varela 
Aquino, Agravado(s): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO 
NORTE - CAERN, Advogada: Ana Clara Garcia de Lima Aguiar, Advogado: Matheus 
Dantas da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 437-66.2014.5.12.0042 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): INDÚSTRIA DE COMPENSADOS GUARARAPES 
LTDA., Advogado: Emerson Wellington Goetten, Agravado(s): CIDINEI TRINDADE, 
Advogado: Martin Reuter, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 472-08.2012.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO SANTANDER BRASIL S.A., 
Advogado: Ilan Goldberg, Agravado(s): MAURICIO FROES GARCIA, Advogado: Massau 
José Veroneze Marques, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, para melhor exame, determinando que o recurso de revista respectivo seja 
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submetido a julgamento na primeira sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de 
publicação desta certidão. Processo: AIRR - 501-97.2011.5.09.0872 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CP PROMOTORA DE VENDAS S.A. E 
OUTRA, Advogado: Luiz Ricardo Berleze, Agravado(s): GRASIELE DA SILVA, 
Advogado: Umberto Carlos Becker, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, para melhor exame, determinando que o recurso de revista respectivo seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de 
publicação desta certidão. Processo: AIRR - 575-14.2013.5.10.0013 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): LAURO ROBERTO 
MARTINS, Advogado: Ademar Cypriano Barbosa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria Aparecida de Moraes Moreira 
Guterres, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
agravos de instrumento interpostos pelo Exequente e pela Executada. Processo: AIRR - 579-
98.2013.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CESA, Advogada: 
Joara Christina Balczarek Mucelin Trois, Agravado(s): ALCIDES PAULINO GHIDINI, 
Advogado: Leandro Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 596-36.2010.5.05.0012 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO METROPOLITANA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA. - UNIME, Advogado: 
Matheus de Cerqueira Y Costa, Agravado(s): MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA SAMPAIO, 
Advogado: Marcos Alves Santana dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, para melhor exame, determinando que o recurso de revista respectivo 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de 
publicação desta certidão. ; Processo: AIRR - 612-93.2012.5.20.0014 da 20a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LAGARTO, 
Procurador: Rodrigo Macedo Dantas, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 20ª REGIÃO, Procurador: Vilma Leite Machado Amorim, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 643-
58.2011.5.06.0008 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ROBERTO DA SILVA PINTO, Advogada: Luciana Brito Monteiro, 
Agravante(s): EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, 
Advogado: Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, para melhor exame, determinando que 
o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 
686-42.2014.5.02.0059 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogada: Beatriz Aparecida Trindade Leite 
Miranda, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ANDRÉ FELIPE DOS 



 

1 
 

SANTOS, Advogado: Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s): ISS 
SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA., Advogado: Michelle Khairalla Martins Furquim, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada, para 
determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: 
AIRR - 742-20.2014.5.02.0045 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): JUSSARA MARIA DOS SANTOS SILVA, Advogado: Thiago Bernardo 
Corrêa, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Vitor Maurício Braz Di Masi, Agravado(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 759-81.2015.5.21.0016 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MARCELO DA CUNHA, Advogado: Marcos 
Antônio Inácio da Silva, Agravado(s): MILLS ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA S.A., Advogada: Ana Cristina Pacheco Costa Nascimento Meireles, 
Agravado(s): CONSÓRCIO CAMARGO IESA - CCI, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 779-66.2015.5.22.0106 da 22a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CIVILPORT 
ENGENHARIA LTDA., Advogada: Carine Murta Nagem Cabral, Agravado(s): MAURO 
RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, Advogado: Francisco Luciê Viana Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 782-
89.2015.5.09.0071 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): TV INDEPENDÊNCIA OESTE DO PARANÁ LTDA., Advogado: Eduardo 
Amaral Pompeo, Agravado(s): JOHNNY BONZANINI, Advogado: Tácio de Melo do 
Amaral Camargo, Advogado: Bruno Domingos Lima da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 818-70.2012.5.06.0023 da 
6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CSU 
CARDSYSTEM S.A., Advogado: Henrique Dowsley de Andrade, Agravado(s): NATHÁLIA 
ARAÚJO DA SIIVA, Advogado: Frederico Benevides Rosendo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 877-11.2014.5.03.0140 da 
3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): RIACHO 
TRANSPORTES LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: 
Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): ANIZIO LOPES FELIX JUNIOR, 
Advogado: Wanderson Elias de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1007-75.2014.5.09.0029 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ELECTROLUX DO BRASIL S.A., 
Advogado: Carlos Roberto Ribas Santiago, Advogado: Oderci José Bega, Advogado: 
Joãozinho Santana, Advogado: Fabiano Augusto Teixeira, Advogado: Mateus Vinicius 
Parente, Agravado(s): JURANDIR PEREIRA FERNANDES, Advogado: Joãozinho Santana, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
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1034-38.2011.5.09.0005 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MARINÊS MELLO DE PAULA, Advogado: Vicente Higino Neto, 
Agravado(s): LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER, Advogado: Luís 
Fernando Nadolny Loyola, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1049-96.2013.5.04.0030 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): LUCIANE FERREIRA PADILHA, Advogada: 
Liane Ritter Liberali, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Fabio Korenblum, 
Agravado(s): TERRA NETWORKS BRASIL S.A., Advogado: Evandro Luís Pippi Kruel, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
1098-61.2014.5.09.0872 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): SERVOPA S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA, Advogado: Mauro Joselito 
Bordin, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Hélio Gomes Coelho Júnior, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE MARINGÁ, 
Advogado: Raphael Sampaio Malinverni, Advogado: Ivo Harry Celli Neto, Advogado: 
Leonaldo Silva, Advogado: Carlos Eduardo Toniolo Silva, Advogado: Roberto Barranco, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
1146-63.2011.5.03.0105 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): KÊNIA LUIZ LEITE, Advogado: Antônio Rodrigues Leite Filho, Agravado(s): 
A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: João Luiz Juntolli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1156-
16.2014.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): L' AUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIÁRIO S.A., Advogado: Roberto 
Fernando de Amorim Júnior, Advogada: Greyce Caroline Pinheiro de Souza, Agravado(s): 
DAILSON JOSÉ DA COSTA, Advogado: Allan Wagner Gomes Ferreira, Agravado(s): 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A., Advogado: Jorge Alberto de Freitas Motta, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para melhor exame, 
determinando que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: 
AIRR - 1166-65.2014.5.09.0660 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FABRÍZIO CHEMIM, Advogado: Luiz Carlos Menezes Almeida, 
Agravado(s): INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHEMIM LTDA., Advogado: Rubens de Lima, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
1172-87.2011.5.09.0010 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): RODOLATINA LOGÍSTICA S.A., Advogado: Fernanda Camila Pissetti 
Polidoro Zonkowski, Advogado: Daniel Augusto do Amaral Carvalho, Agravado(s): 
RAFAEL AUGUSTO TRISTÃO, Advogado: Aparecido José da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1247-
94.2014.5.02.0373 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, Procurador: Nivaldo de Camargo 
Engelender, Agravado(s): JOSÉ MANOEL DA SILVA, Advogado: Claudete de Oliveira 
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Veras de Melo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 1274-36.2011.5.09.0002 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 
Advogado: José Guilherme Carneiro Queiroz, Agravado(s): VALDIR DO ROSÁRIO, 
Advogada: Márcia Regina Zamboni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 1301-34.2014.5.02.0026 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Gustavo Lacerda Anello, Agravado(s): MIRIAN CRISTINA BARBOSA 
CARNEIRO OLIVEIRA, Advogado: Reynaldo Sangiovanni Collesi, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, quanto ao tema "PARCELA 
DENOMINADA "SEXTA-PARTE". BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 129 DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO", para determinar o processamento do 
recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária 
subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 1313-64.2011.5.15.0067 
da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: 
Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): KLEBERT AMÂNCIO FARIA CARDOSO, Advogado: 
Rodrigo José Lara, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo 
julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta 
certidão. Processo: AIRR - 1345-85.2013.5.02.0447 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): DEICMAR S.A., Advogado: Jorge Pinheiro 
Castelo, Advogada: Alessandra Jorge Teixeira Santos, Agravado(s): JÚLIO CÉSAR AMICI, 
Advogado: Moacir Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1499-72.2014.5.09.0965 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Antônio Vasconcellos Júnior, 
Agravado(s): BENTELER SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA., Advogado: Marcelo 
Galvão de Moura, Agravado(s): MAURICIO MENDES DA PAIXAO, Advogado: Adilson 
Aparecido Morais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 1526-27.2010.5.06.0012 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA 
- EMLURB, Advogado: Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravante(s): CARLOS 
FERNANDES DA SILVA, Advogada: Luciana Brito Monteiro, Agravado(s): OS MESMOS, 
Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada; e II 
- dar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, para melhor exame, determinando 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 
1571-12.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): BENEDITA DE FÁTIMA CÂMARA PIRES E OUTROS, Advogado: Emens 
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Pereira de Souza, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria Aparecida de Moraes Moreira Guterres, 
Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de 
instrumento interpostos pelos Exequentes e pela Executada. Processo: AIRR - 1660-
88.2010.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNILEVER BRASIL GELADOS DO NORDESTE S.A., Advogado: José 
Edgard da Cunha Bueno Filho, Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, Agravante(s): ATA 
ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Advogado: Marcelo A. R. de 
Albuquerque Maranhão, Agravado(s): FÁBIA SILVA SANTOS, Advogado: Luciana de 
Almeida Dias Barroso, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de 
instrumento da primeira e da segunda Reclamadas. Processo: AIRR - 1721-
29.2013.5.09.0010 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA, Advogada: Rafaella Munhoz 
da Rocha Lacerda, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Marissol Jesus Filla, 
Agravado(s): CLAUDIANE ADRIANO DE SOUZA, Advogado: Ademir da Silva, 
Agravado(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Marissol Jesus Filla, Advogada: Rafaella 
Munhoz da Rocha Lacerda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1724-51.2011.5.06.0005 da 6a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PROSEGUR BRASIL S.A. - 
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, Advogada: Andréa Luzia 
Cavalcanti de Arruda Coutinho, Agravado(s): CÍCERO LUIZ PEIXOTO, Advogado: Daniela 
Siqueira Valadares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 1811-23.2013.5.12.0020 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): SEBASTIANA APARECIDA DE FREITAS, Advogado: 
Débora Marie Butci, Advogado: Darcísio Antonio Müller, Agravado(s): LIMGER - 
EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho 
Guedes Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 1814-70.2014.5.03.0059 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: João Rogério Romaldini 
de Faria, Agravado(s): ERICK DOMINGOS DE CARVALHO, Advogado: Renato Luiz 
Alves Léo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 1847-66.2011.5.03.0091 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): CLARITA BRANDÃO DA SILVA E OUTRO, Advogado: Felipe 
Augusto Comini da Gama Ferreira, Agravado(s): ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO 
SÍTIO MINERAÇÃO S.A., Advogado: Flávio Augusto Tomás de Castro Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar o processamento 
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária 
subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 1872-83.2012.5.06.0019 
da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO 
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CITIBANK S.A., Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho, Agravado(s): MUNIQUE 
MENEZES MORAIS, Advogado: Elson Luiz Zanela, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista 
respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de 
publicação desta certidão. Processo: AIRR - 1939-21.2013.5.10.0013 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ANA MARIA RODRIGUES 
PEREIRA E OUTROS, Advogado: Emens Pereira de Souza, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria Aparecida de 
Moraes Moreira Guterres, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Agravos de Instrumento interpostos pelos Exequentes e pela Executada. 
Processo: AIRR - 2028-90.2014.5.02.0026 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 
Advogada: Maria Helena Villela Autuori Rosa, Agravado(s): ORIPES GALLO DA SILVA, 
Advogado: Márcio Ribeiro Gonçalves Hernandes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2092-02.2014.5.11.0010 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Sálvia de Souza Haddad, Agravado(s): SEBASTIÃO SOARES 
DE SOUZA, Advogada: Lilian Mary dos Santos Pantoja, Advogado: Luiz Carlos Pantoja, 
Agravado(s): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - 
CIAMA, Advogado: Igor Almeida Rebelo, Agravado(s): CONSTRUTORA PONCTUAL 
CORPORATION LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 2340-20.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ADRIANA DIAS MODESTO, Advogado: Paulo 
André Vacari Belone, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria Aparecida de Moraes Moreira Guterres, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2349-
16.2012.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): AMAURY JOSÉ VALENÇA DE MELO, Advogado: Paulo André Vacari 
Belone, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Maria Aparecida de Moraes Moreira Guterres, Agravado(s): OS MESMOS, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Agravos de Instrumento interpostos pela 
Executada e pelo Exequente. Processo: AIRR - 2512-54.2014.5.02.0431 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Bruno Lopes Megna, Agravado(s): ROSANA 
GOMES LEITE, Advogada: Camila Ferreira Donadelli Grechi, Agravado(s): GRANDSEG 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Mário Augusto Bardi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2542-
97.2014.5.02.0202 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): NASUL CARGO LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Sérgio Fernando Hess de 
Souza, Agravado(s): WELLINGTON WILLIANS DA SILVA, Advogado: Roberto Hiromi 
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Sonoda, Agravado(s): C&A MODAS LTDA., Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2784-
53.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ANNE MARGARETH DE SOUSA GUEDES E OUTROS, Advogado: Emens 
Pereira de Souza, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria Aparecida de Moraes Moreira Guterres, 
Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de 
instrumento interpostos pelos Exequentes e pela Executada. Processo: AIRR - 10798-
90.2014.5.15.0097 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): TAKATA BRASIL S.A., Advogado: Gustavo Sartori, Agravado(s): TALITA 
RAFLEZIA VENANCIO DA SILVA, Advogada: Mônica Pupo de Campos Ferreira Chaves 
Pinto, Advogado: João Paulo de Almeida Pereira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10820-51.2014.5.15.0097 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): TRAIL 
INFRAESTRUTURA LTDA., Advogada: Márcia Aparecida Meister Guimarães, Advogado: 
Carlos Henrique de Andrade, Agravado(s): CLAUDEIR JOSÉ MESSIAS DOS SANTOS, 
Advogada: Sônia Maria Bertoncini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 11049-40.2014.5.03.0163 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): DYTECH TECALON INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS S.A. E OUTRO, Advogada: Leila Azevedo Sette, 
Agravado(s): PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Désia Souza 
Santiago, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 11343-64.2014.5.18.0102 da 18a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): BRF S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): 
FRANCISCO SILVA CHAGAS, Advogado: Luiz Carlos Lopes Leão, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11402-
55.2014.5.15.0031 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): EDER 
PIMENTEL, Advogado: Giuliano Marcelo de Castro Vieira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 12244-34.2013.5.01.0201 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): AUTO ÔNIBUS VERA 
CRUZ LTDA., Advogado: José Fernando Garcia Machado da Silva, Agravado(s): 
ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: João Batista Soares de Miranda, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
12870-73.2014.5.01.0571 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MUNICIPIO DE PARACAMBI, Procurador: Anderson de Souza Pereira, 
Agravado(s): GREGORIO ALEX ALVES DE MOURA, Advogado: Robson Duarte de 
Oliveira, Agravado(s): MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE 
SERVIÇOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
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Processo: AIRR - 16458-18.2013.5.16.0018 da 16a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Gustavo Amato 
Pissini, Agravado(s): CLENILSON ARAÚJO PINTO, Advogado: MARINEL DUTRA DE 
MATOS, Agravado(s): CONGELSEG - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES 
LTDA., Advogado: Farney Douglas Ferreira Ferraz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20222-77.2012.5.20.0004 da 20a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Vasconcelos Siqueira, Agravado(s): 
FELIPE GABRIEL SILVA STARLING, Advogada: Raquel de Oliveira Sousa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 30500-
96.2009.5.15.0129 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Robson Sardinha 
Mineiro, Agravado(s): PAULA CELESTE LEANDRO RIBEIRO, Advogada: Bianca Cristina 
Nascimento Corcino Pinto, Agravado(s): EMPRESA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A. - EMDEC, Advogada: Ana Paula Taranti, 
Advogada: Daniela Cristina Silva do Prado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 31340-24.2008.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): RAQUEL PINHO DA SILVA, 
Advogada: Giovana Camargos Meireles, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Fernando Augusto de Faria Corbo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR - 36300-
28.2009.5.02.0013 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogada: Angélica Ramos Vitoreli, 
Agravante(s): EDVALDO SOUZA DE ALMEIDA, Advogada: Cristina Paranhos Olmos, 
Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de 
instrumento. Processo: AIRR - 62400-60.2002.5.01.0282 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., 
Advogado: Eymard Duarte Tibães, Agravado(s): SALVADOR GOMES PESSANHA, 
Advogado: Fernando Baptista Freire, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 73240-16.2004.5.09.0322 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno, Agravado(s): 
JOSÉ HUMBERTO CALADO, Advogado: Norimar João Hendges, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA, Decisão: por unanimidade,conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento 
da primeira Reclamada, para melhor exame, determinando o processamento do recurso de 
revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 
85200-07.2009.5.02.0251 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
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Agravante(s): USIMINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS, 
Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): GENIVALDO PRADO MOURA, Advogado: 
Manoel Rodrigues Guino, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, para melhor exame, determinando que o recurso de revista respectivo seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de 
publicação desta certidão. Processo: AIRR - 86740-21.2006.5.01.0026 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): DAISY MARIA DE SOUZA 
REGO, Advogado: Cláudio Dalcir Costa de Castro, Advogado: José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Luiz Bernardo Alvarez, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
90840-76.2005.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA., Advogado: Antônio Luiz Bueno 
Barbosa, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: André Luiz Martins de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 92240-
95.2007.5.04.0011 da 4a. Região, corre junto com RR - 92200-16.2007.5.04.0011, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CLÓVIS RAMOS GANDON, 
Advogado: Rodrigo Cunha Maeso Montes, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogada: 
Ellara Valentini Wittckind, Agravado(s): TERRA NETWORKS BRASIL S.A., Advogado: 
Bianca Bassôa Reinstein, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 99340-83.2006.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Edson de 
Almeida Macedo, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Joaquim 
Martins Pinheiro Filho, Agravado(s): TRANSEGURO - BH TRANSPORTES DE VALORES 
E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento do segundo Reclamado, determinando o processamento do recurso de revista 
respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Sobrestado o 
julgamento do recurso de revista do sindicato-autor. ; Processo: AIRR - 116800-
72.2008.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Patrícia Valle Bittencourt 
da Silva, Agravado(s): MÁRCIA DA CUNHA MARTINS GOMES, Advogado: Alexandre 
Jorge Nobre Quesada, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
para melhor exame, determinando que o recurso de revista respectivo seja submetido na 
primeira sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. 
Processo: AIRR - 121040-95.2004.5.02.0011 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): MARIA DA CONCEIÇÃO FAUSTINO, Advogada: 
Avatéia de Andrade Ferraz, Advogado: Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogado: Celso 
Ferrareze, Agravado(s): BANCO ABN AMRO REAL S.A., Advogado: Jair Tavares da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
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127241-12.1999.5.04.0662 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Moisés Vogt, Agravado(s): UNIÃO 
(PGF), Advogada: Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, para melhor exame, determinando que o recurso de 
revista respectivo seja submetido na primeira sessão ordinária/extraordinária subsequente à 
data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 146240-15.2004.5.02.0073 da 2a. 
Região, corre junto com RR - 146200-33.2004.5.02.0073, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 
PAULO S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: José Augusto Rodrigues 
Júnior, Agravado(s): WALLAS WEINER DA SILVA, Advogado: Romeu Guarnieri, 
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 152240-38.2002.5.05.0131 da 5a. Região, corre 
junto com RR - 152200-56.2002.5.05.0131, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): BRASKEM S.A., Advogada: Ana Virgínia Menzel, Agravado(s): SÂMARA 
SOUSSA REZENDE, Advogado: José Eymard Loguercio, Decisão: adiar o julgamento do 
feito, em virtude do adiamento do processo nº RR - 152200-56.2002.5.05.0131, que corre 
junto a este. Processo: AIRR - 158100-20.2006.5.02.0242 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MAURA MARGARIDA DIAS VIEIRA, 
Advogado: Richardson de Souza, Agravado(s): NISSIN AJINOMOTO ALIMENTOS 
LTDA., Advogado: Luiz Eduardo Moreira Coelho, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, para melhor exame, determinando que o recurso de 
revista respectivo seja submetido na primeira sessão ordinária/extraordinária subsequente à 
data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 165740-67.2005.5.01.0006 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): TELEMAR NORTE 
LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): LUCIANO BRAGA 
SAMPAIO, Advogado: Léo Menezes Farrulla, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES TELEFÔNICOS E OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RIO 
DE JANEIRO - COOPEX, Decisão: retirar o feito de pauta, a requerimento do Exmo. 
Ministro Relator, e determinar a suspensão do feito, em face da decisão exarada nos autos do 
ARE/791.932-DF, oriundo do Supremo Tribunal Federal, da relatoria do Exmo. Ministro 
Teori Zavascki, publicada no DJE nº 188, em 25/9/14. ; Processo: AIRR - 173900-
94.2007.5.02.0067 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MOBILE CELULLAR SERVICE LTDA. E OUTRO, Advogado: Renato 
Perim, Agravado(s): PAULO CELSO MACIEL FILHO, Advogada: Hedy Lamarr Vieira de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para 
determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: 
AIRR - 212900-19.2005.5.02.0020 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): CARDIO SISTEMAS COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., 
Advogado: Guilherme Miguel Gantus, Agravado(s): FLÁVIO SILVA FERREIRA, 
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Advogado: Lucila Silva Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 665540-75.2005.5.15.0147 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MADEPAR PAPEL E CELULOSE S.A., 
Advogado: Cléber Roberto Bianchini, Agravado(s): ESPÓLIO de BENEDITO LÁZARO DE 
PAULO, Advogado: Mário dos Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, 
cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação 
desta certidão. Processo: AIRR - 100-46.2013.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JORGE FERNANDES FREIRE, 
Advogado: Élvio Bernardes, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Ilan Goldberg, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 341-84.2013.5.15.0080 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RODOPA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Danilo Zancanari de Assis, 
Agravado(s): CÉSAR FERNANDO DE LACERDA, Advogada: Patrícia Gonçalez Mendes, 
Agravado(s): ROMINEX ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., Advogado: Rubens 
Leandro de Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 413-48.2012.5.01.0322 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 
Procurador: Renato Ayres Martins de Oliveira, Agravado(s): ANA PAULA ROSA DA 
SILVA, Advogado: Ananias de Carvalho Arrais, Agravado(s): MASSA FALIDA de BSI DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Clorival Florindo da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 471-
36.2013.5.05.0021 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogada: Vívian Machado 
Barbosa, Advogado: Luiz Fernando Silva Trindade, Advogado: Isabela Scucato Lobo, 
Agravado(s): VINÍCIUS REIS ALVES DE JESUS, Advogado: Rodrigo Simões de Souza, 
Agravado(s): PRECAVER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 619-46.2013.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA., Advogado: 
Dgnane Silva, Agravado(s): JAIR COSTA DE ARAÚJO, Advogado: Sebastião Eudócio 
Campos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 627-17.2015.5.08.0006 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: 
Margarida Maria Rodrigues Ferreira Carvalho, Agravado(s): AURICÉLIA DO CARMO DOS 
SANTOS FREITAS, Advogado: Cláudio de Souza Miralha Pingarilho, Agravado(s): 
ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 678-
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51.2013.5.09.0012 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): PLÍNIO EDSON SOPPA FILHO, Advogado: Jaime Rafael Alarcão, 
Advogado: Fernando Melo Carneiro, Agravado(s): PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE 
CATÓLICA DO PARANÁ, Advogado: Sérgio Luiz da Rocha Pombo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 785-87.2015.5.08.0001 da 8a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Davi José Paz Catunda, 
Agravado(s): IZAQUE ARAÚJO DA COSTA, Advogado: Jader Kahwage David, Advogada: 
Gabriella Barbosa Santos Sassim Rodrigues, Advogada: Luana Monteiro Rodrigues, 
Agravado(s): BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., 
Advogado: Vanessa da Silva Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 794-32.2015.5.10.0021 
da 10a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Mateus Ferreira Rosa, 
Agravado(s): JOÃO PAULO SOARES E SILVA, Advogado: José Augusto Santos da 
Conceição, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 824-33.2014.5.06.0015 da 6a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procurador: Paulo 
Collier de Mendonça, Agravado(s): MAURÍCIO ANTONIO DO NASCIMENTO FILHO, 
Advogado: Liliane Rendall dos Santos, Agravado(s): GUARDIÕES SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 835-16.2012.5.15.0069 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA 
DE CONTROLE DE ENDEMIAS - SUCEN, Procurador: Márcia Antunes, Agravado(s): 
NADIR MARTINS, Advogado: Odair Leal Serotini, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 971-
87.2013.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Vanessa M. C. Pegolo, Agravado(s): ANDRÉ 
CARLOS BARBOSA, Advogado: Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s): 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ S.A. - CPFL, Advogado: Antônio José 
Loureiro da Silva, Agravado(s): UNIVERSO SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da União e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo 
julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta 
certidão. Processo: AIRR - 1001-52.2013.5.18.0191 da 18a. Região, Relator: Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE 
ENERGIA RENOVÁVEL, Advogada: Mylena Villa Costa, Agravado(s): PEDRO 
ALMEIDA SOUSA FILHO, Advogado: Francisco Clarimundo de Resende Neto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para 
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determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: 
AIRR - 1110-24.2012.5.01.0046 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): JUSTINO ANTÔNIO RIBEIRO NETO, Advogado: Rodrigo 
Renauld de Oliveira, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: CamiIa Sales Moura Policarpo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 1110-85.2014.5.05.0161 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Agravado(s): DANILO DA NATIVIDADE MERCURI 
GARCIA, Advogado: Suzana Helena Teixeira Figueirêdo, Advogado: Luís Augusto Seixas, 
Agravado(s): MASSA FALIDA da TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. , 
Advogado: Gustavo Luís de Albuquerque Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1160-
13.2012.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, 
Agravado(s): CARLENE PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Vania Folly Brito, 
Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 1245-15.2014.5.09.0023 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONSÓRCIO DE PRODUTORES RURAIS CARLOS 
ORLANDO CAVALLI E OUTROS, Advogado: Elionora Harumi Takeshiro, Agravado(s): 
CICERA DA SILVA MATIAS, Advogado: Greici Mary do Prado Eickhoff, Agravado(s): 
COOPERATIVA AGRÍCOLA REGIONAL DE PRODUTORES DE CANA LTDA., 
Advogado: Fabiano Núúd de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1581-09.2014.5.09.0673 
da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Bárbara 
Eberle, Agravado(s): HENRIQUE DIOGO NICHIMURA, Advogado: Alexandre Pinto 
Guedes Dutra, Agravado(s): EMPREZA CENTRAL DE NEGÓCIOS LTDA., Advogado: 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1702-14.2013.5.15.0153 
da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Alena Assed Marino 
Saran, Agravado(s): ANDRÉIA FELICIANO BRAZ, Advogado: Euripedes Barsanulfo 
Nunes, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1911-98.2013.5.09.0007 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
Procuradora: Maureen Machado Virmond, Agravado(s): LUÍS CARLOS PENELAS, 
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Advogado: José do Carmo Badaró, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE DE REIMER, Advogado: Nivaldo Migliozzi, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 
2117-63.2013.5.05.0221 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Rafael 
Sganzerla Durand, Agravado(s): MARLON CARIO NASCIMENTO MOREIRA, Advogado: 
Douglas de Santana Figueiredo, Agravado(s): SERTEL - SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES 
TÉRMICAS LTDA, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2760-82.2012.5.15.0025 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Celso F. R. Pierro, Agravado(s): RAQUEL GOMES DE ARAÚJO, Advogado: 
Cristiane Sartor Sacamone, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Roberto Abramides Gonçalves Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento da União e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão 
ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 
3900-13.2010.5.17.0011 da 17a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): LAR E LAZER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
Advogado: Frederico Saudino de Castro, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 17ª REGIÃO, Procurador: Antônio Carlos Lopes Soares, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 10217-82.2014.5.15.0030 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Advogado: Flávia Regina Valença, Agravado(s): MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO 
SANTANA, Advogado: Hebert Haroldo Pereira Romão, Agravado(s): EMPRESA 
PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA. - EMPASERV, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10659-
13.2015.5.03.0106 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): RODRIGO PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Etelvani da Rocha Nascimento, 
Agravado(s): CJF DE VIGILANCIA LTDA, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogada: Adalgisa Pereira de Souza, Advogado: Adilson Carlos Faria, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 10838-96.2015.5.15.0110 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Carlos Henrique Giunco, Agravado(s): ROBERTA CRISTINA 
RODRIGUES MORETI, Advogado: Stefano Rodrigo Bernardes Minadakis, Agravado(s): 
L.P. BORGES CIMINO LIMPEZA, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 20060-46.2014.5.04.0202 
da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉRICA DO SUL LTDA., 
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Advogado: Fernando Leichtweis, Agravado(s): ALEX SANDRO ANDRADE MATTOS, 
Advogado: Leônidas Colla, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 87200-14.2007.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA 
DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH, Procurador: Marcelo Gougeon Vares, Agravado(s): 
ALDONI MACHADO DE OLIVEIRA, Advogado: Cátia Helena Oliveira da Motta, 
Agravado(s): SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 164000-26.2014.5.13.0006 da 13a. Região, Relator: Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): INSTITUTO WALFREDO GUEDES 
PEREIRA, Advogado: Paulo Guedes Pereira, Agravado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO 
ANGELINA VILA, Advogada: Alessandra P. Dias Morais, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 
175200-10.2011.5.21.0007 da 21a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Cássio Rêgo de Castro, Agravado(s): 
HOSPITAL MATERNIDADE PROMATER LTDA., Advogado: José Matos Mendonça, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 202400-92.2009.5.01.0241 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - UFF, Procurador: Gustavo Takahashi Frota, Agravado(s): ELISÂNGELA 
SILVA MOURA, Advogado: Max Antonio Paul, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 232000-21.2009.5.15.0096 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JEAN CARLOS SANTOS DE 
ALMEIDA, Advogado: Eduardo Berol da Costa, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE 
SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA/SP, Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 239500-
22.2008.5.02.0069 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): TELEFONICA BRASIL S.A., Advogado: Otávio Pinto e Silva, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): CRISTINA SALES FERREIRA DE SOUZA, 
Advogado: Rubens Garcia Filho, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento da reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Sobrestado o 
agravo de instrumento da reclamada. Processo: AIRR - 500336-62.2014.5.17.0161 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
PETERSON RAPHAEL FABRES CALMON, Advogado: Rafael de Anchieta Piza Pimentel, 
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Agravado(s): TÉCNICA NACIONAL DE SERVICOS AUXILIARES LTDA. - TENASA, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1000815-48.2015.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Renedy Issa Obeid, 
Agravado(s): DENISE LIMA DE ANDRADE, Advogado: Dirceu Scariot, Agravado(s): 
AVAPE - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1001323-53.2014.5.02.0292 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Vinicius Wanderley, Agravado(s): JANE AMÉRICO BORGES SANTOS, Advogada: 
Valdirene Ferreira Cucinota, Agravado(s): MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AgR-AIRR - 288-91.2016.5.08.0210 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, 
Procurador: Jimmy Negrão, Agravado(s): RAIMUNDO GONÇALVES SALES, Advogada: 
Roziane da Silva Gonçalves, Agravado(s): CAIXA ESCOLAR VIDAL DE NEGREIROS, 
Advogada: Sandra Regina Nogueira de Lima Soares, Decisão: retirar o feito de pauta, a 
requerimento do Exmo. Ministro Relator. Processo: AgR-AIRR - 623-28.2016.5.08.0205 da 
8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Davi Machado Evangelista, Procurador: Jimmy Negrão, Agravado(s): 
MARIA NEREIDE CANDIDO DOS SANTOS, Advogado: Jean e Silva Dias, Advogado: 
Gerson Geraldo dos Santos Sousa, Advogado: Alana e Silva Dias, Agravado(s): CAIXA 
ESCOLAR DAS PEDRINHAS, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AgR-AIRR - 1120-80.2015.5.22.0110 da 22a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BERTOLINIA, Advogado: Richel Sousa 
e Silva, Agravado(s): GILSON DA SILVA OSÓRIO, Advogada: Jaqueline Araújo Reis, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 22-
15.2011.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO RIO GRANDE DO SUL, 
Advogado: Rosanie Rodrigues Rivero, Advogada: Raquel Zorzi, Agravado(s): CRISTIANE 
DOS SANTOS DE LEMOS, Advogado: Paula Andréa Noronha, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 82-29.2010.5.01.0066 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): ROSANGELO 
TAVARES DA SILVA, Advogado: Jadir Nascimento Luciano, Agravado(s): ALTM S.A. - 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Gustavo Marques Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 350-36.2014.5.03.0083 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - 
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CEMIG, Advogado: Bruno Viana Vieira, Agravado(s): MARLON BRITO GOMES, 
Advogado: André Martins de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. ; Processo: Ag-AIRR - 676-55.2015.5.03.0052 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MARTIN WURZMANN, Advogado: Paulo 
Sanches Campoi, Advogado: Fernanda Guimarães Gerbelli da Cunha, Agravado(s): 
DOUGLAS BORGES FARIA, Agravado(s): MASSA FALIDA da KM INDUSTRIA E 
COMERCIO PAPEL S/A , Agravado(s): DANIEL KLABIN LORCH WURZMANN, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 726-
26.2014.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s): 
BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A. E OUTRO, Advogado: Marciano 
Guimarães, Agravado(s): BARBARA TAVARES BRAGA, Advogado: Renato Fonseca 
Marinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
1719-87.2012.5.02.0463 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. E 
OUTRO, Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): MARIA LUIZA 
DANIEL BIGNATI, Advogado: Fabyo Luiz Assunção, Agravado(s): SOCIEDADE 
EMPRESARIAL DE TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ghlicio Jorge 
Silva Freire, Decisão: por unanimidade, I - conhecer e dar provimento ao agravo, para afastar 
o óbice imposto ao agravo de instrumento; II - dar provimento ao agravo de instrumento, para 
melhor exame, determinando que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. 
Processo: Ag-ED-ARR - 2275-76.2011.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS - SERPRO, Advogado: Henrique Alves Rosa Valle, Advogado: Nelson Alves de 
Sousa Coura, Agravado(s): SILAS HENRIQUE CEZARIO, Advogado: Paulo de Tarso 
Ribeiro Bueno, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: João Ricardo A. de Albuquerque 
Nogueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar o Agravante ao 
pagamento da multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, em favor do Agravado, ora 
fixada no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 77040-
22.2008.5.12.0001 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): IZAIR EURIPEDES FERREIRA, Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, 
Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Divanini 
Menezes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
156200-25.2005.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Alessandra 
Roller, Agravado(s): EDUARDO VIANA CESÁRIO, Advogada: Samira de Mendonça Tanus 
Madeira, Advogado: Cristiany Chaves do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 183200-18.2013.5.17.0014 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): WILTON MORAES, 
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Advogado: Sedno Alexandre Pelissari, Agravado(s): VITÓRIA OFFSHORE LOGISTICS 
S.A. - VOL, Advogado: Roberto Garcia Merçon, Advogado: Altamiro Cassiano da Rocha 
Netto, Agravado(s): SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA., Advogada: Luciana Arduin 
Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
328000-98.1998.5.02.0074 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): JOSÉ ROBERTO VIEIRA, Advogado: Carlos Alberto Duarte, Agravado(s): 
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogado: Darlan 
Melo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 67-09.2014.5.15.0041 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Agnaldo Mendes 
de Souza, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): REGINALDO DE 
OLIVEIRA, Advogado: Alexsandro Tadeu Januário de Oliveira, Advogado: Fábio Schuindt 
Falqueiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-AIRR - 415-07.2012.5.08.0004 da 8a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELIANE MARIA DO SOCORRO MAIA ROLO DE 
PAIVA, Advogado: Roberto Gomes Ferreira, Agravado(s): COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogada: Erika 
Priscila Sousa da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 421-07.2011.5.01.0016 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EXPRESSO NEPOMUCENO 
S.A., Advogado: Marcelo Orestes Madureira, Agravado(s): NILSON GENTIL DE 
OLIVEIRA FILHO, Advogado: Alexandre José Farias de Melo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 993-
35.2014.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO E OUTRO, Advogado: José Guilherme Carneiro Queiroz, Agravado(s): 
ELSON ALVES FERREIRA, Advogado: Emilia Cardoso de Araujo, Agravado(s): FORT 
BRASIL BUSINESS & REPRESENTAÇÕES LTDA. E OUTRA, Advogado: Denisgoreth 
Neves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1184-15.2010.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RUBENS NICOLI, Advogado: Massau 
José Veroneze Marques, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 
Arnor Serafim Junior, Advogado: Sergio Shiroma Lancarotte, Agravado(s): TELETECH 
BRASIL SERVICOS LTDA., Advogado: Igor Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1213-
04.2013.5.02.0261 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): EXPRESSO NEPOMUCENO S.A., Advogado: Bruno Boueri Ticle, 
Agravado(s): PAULO CÉSAR GONÇALVES, Advogado: Clélia Costa de Souza, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
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AIRR - 1446-03.2015.5.09.0013 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): BIGFER PARANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
Advogado: Alzir Pereira Sabbag, Advogado: Daniel Augusto do Amaral Carvalho, 
Agravado(s): MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA, Advogado: Abner Pereira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
Ag-AIRR - 1956-73.2014.5.02.0036 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
"PAULA SOUZA" CEETEPS, Procurador: Nilton Carlos de A. Coutinho, Procurador: 
Alexander Silva Guimarães Pereira, Agravado(s): SIMONE CASTRO DE ALBUQUERQUE, 
Advogado: Arides de Campos Júnior, Agravado(s): MULTI FUNCIONAL MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 2174-36.2012.5.15.0125 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): WALDEMAR 
TONIELLO E OUTROS, Advogada: Elimara Aparecida Assad Sallum, Advogado: Clóvis 
Aparecido Vanzella, Agravado(s): RUBENS DIAS TEIXEIRA, Advogado: Miriam 
Tsumagari Araújo da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10261-21.2014.5.14.0001 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ENERGIA 
SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A., Advogada: Taíse Agra Costa, Advogada: Marlen de 
Oliveira Silva, Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): DANIEL 
GERALDO DE SOUZA SOBRINHO, Advogada: Risolene Eliane Gomes da Silva, 
Agravado(s): CONSTRUBEL CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Carlos Sílvio Vieira de 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-AIRR - 12359-89.2014.5.15.0117 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONSÓRCIO ETANOL, Advogado: Fábio de 
Souza Figueiredo, Agravado(s): IRENO MENDES DOS SANTOS, Advogado: Luís 
Fernando Hipólito Mendes, Agravado(s): JR & SANTOS SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 152300-17.2005.5.03.0016 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Marcelo 
Dutra Victor, Agravado(s): MARCELO RESENDE MARINHO, Advogado: Ítalo Teles 
Caetano, Agravado(s): ROSCH ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Hermes Bezerra da Silva Neto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AgR-AIRR - 2204-55.2013.5.15.0022 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): H MEDICOS ASSOCIADOS DE MOGI MIRIM 
SOCIEDADE SIMPLES, Advogado: Fernando Ormastroni Nunes, Agravado(s): 
FERNANDA DO COUTO MADRUGA, Advogada: Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AgR-AIRR - 10109-47.2015.5.15.0150 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz 
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Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL 
LTDA., Advogado: Nelson Coelho Vignini, Agravado(s): EMERSON DE OLIVEIRA 
CAMARGO, Advogado: Rafael Juliano Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AgR-AIRR - 10147-
11.2013.5.12.0054 da 12a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): REJANE TOSETTI PACHECO, Advogado: Mario Olinger Neto, Agravado(s): 
TRANSMACEDO TRANSPORTE DE MALOTES LTDA., Advogada: Aline Hoffmann da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AgR-AIRR - 10689-15.2015.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SINDICATO DE 
ENGENHEIROS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Josué Amorim Melão, 
Agravado(s): SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA DE BELO HORIZONTE - 
SLU, Advogada: Elis Bastani Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
regimental e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AgR-AIRR - 11060-
15.2015.5.03.0105 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): DANIELLA RIBEIRO MESQUITA, Advogado: Luiz Felipe Ribeiro 
Rodrigues, Agravado(s): SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS, Advogado: Eduardo Macedo 
Leitão, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AgR-AIRR - 11752-54.2015.5.03.0027 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: José Eduardo Duarte Saad, Advogado: Adauto 
de Oliveira Duarte, Agravado(s): NÍSIO JOSÉ BRAZ, Advogado: Cristiano Couto Machado, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: RR - 53-45.2012.5.15.0154 da 15a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): JOSÉ ADILSON DOS SANTOS LOPES, Advogado: 
Adriano Henrique de Oliveira, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, 
Advogado: Caio Pereira da Costa Neves, Decisão: retirar o feito de pauta, a requerimento do 
Exmo. Ministro Relator, para retificação da autuação e posterior reinclusão em pauta. 
Processo: RR - 211-97.2011.5.05.0030 da 5a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Bérith José Citro Lourenço Marques 
Santana, Advogada: Ana Cristina Pacheco Costa Nascimento Meireles, Recorrido(s): JOSÉ 
DE OLIVEIRA TORRES, Advogado: Marcos Wilson Ferreira Fontes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "complementação de 
aposentadoria - benefício especial de remuneração", por violação do artigo 5º, caput, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de origem 
(fls. 276/284) e julgar improcedentes os pedidos formulados na petição inicial. Diante da 
improcedência total dos pedidos, exclui-se da condenação o pagamento dos honorários 
advocatícios. Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à multa por 
embargos protelatórios, por violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC/73, e, no mérito, 
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dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de 1% prevista no aludido dispositivo. 
Custas em reversão, pelo autor, dispensado o recolhimento, por ser beneficiário da justiça 
gratuita. Processo: RR - 445-88.2011.5.04.0812 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): THORGA ENGENHARIA INDUSTRIAL S.A., 
Advogada: Cristiana Souto Jardim Barbosa, Recorrido(s): OSMAR LUIZ COELHO JORGE, 
Advogado: Marcus Flávio Loguércio Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento dos honorários de advogado. Fica mantido o valor da 
condenação, para fins processuais. Processo: RR - 678-82.2010.5.05.0007 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DA BAHIA, Advogado: Priscila Vasconcelos de Mello Vieira, 
Recorrido(s): CRISTIANE SANTANA DOS SANTOS, Advogado: Paulo Henrique Gouvea 
Luz Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao 
tema "jornada de trabalho - cartões de ponto sem assinatura do empregado - invalidade - ônus 
da prova", por violação do artigo 818 da CLT, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que, considerando a premissa de 
que a ausência de assinatura do empregado nos cartões de ponto não os torna inválidos, 
prossiga no exame da matéria referente às horas extras - "jornada de trabalho", "dobras dos 
domingos" e "acordo de compensação"-, como entender de direito. Prejudicada a análise dos 
temas remanescentes no recurso de revista. Processo: RR - 694-69.2010.5.03.0111 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): VIAÇÃO COMETA 
S.A., Advogado: Carlos Frederico Saraiva de Vasconcelos, Advogado: João Paulo Rodrigues 
Nascimento, Recorrido(s): JOSÉ GILSO COSTA SOUSA, Advogado: Kleber Antônio Costa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "multa do artigo 
477 da CLT - pagamento das verbas rescisórias efetuado no prazo legal - homologação 
tardia", por violação do artigo 477, § 8º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a multa prevista no referido dispositivo, e, ainda à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "contribuições previdenciárias - fato gerador - 
juros de mora e correção monetária - multa moratória", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar: a) que os juros de mora, correção 
monetária e multa moratória sobre as contribuições previdenciárias devidas, nas competências 
anteriores à publicação da MP nº 449/2008, incidam a partir do 2º dia do mês subsequente ao 
da liquidação da sentença; b) nas competências posteriores à referida publicação, o 
recolhimento deverá ser acrescido de atualização monetária e juros de mora desde a prestação 
dos serviços, observado o princípio da anterioridade nonagesimal. Relativamente à multa, a 
incidência ocorrerá depois de apurado o crédito e exaurido o prazo para pagamento, após a 
citação do devedor, nos termos dos artigos 61, § 1º, da Lei nº 9.430/96, 43, § 3º, da Lei nº 
8.212/91, observado o limite máximo de 20% previsto no artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, 
c/c os artigos 103 e 104 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009. Fica mantido o valor da 
condenação, para fins processuais. Processo: RR - 824-22.2012.5.03.0036 da 3a. Região, 
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Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): CRISTIANO RODRIGUES 
BONFA, Advogado: Cleuder de Oliveira Carvalho, Recorrido(s): VECTRA ENGENHARIA 
LTDA., Advogado: Carlos Alexandre Moreira Weiss, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 469, §3º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença quanto à condenação da ré ao pagamento do adicional de 
transferência de 25% sobre o salário básico recebido (fls. 123/126), incluindo os reflexos, nos 
exatos termos ali consignados. Fica mantido o valor já arbitrado à condenação. Processo: RR 
- 939-86.2011.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO RIO GRANDE - OGMO, Advogada: Sandra 
Aparecida Lóss Storoz, Advogada: Viviane Elisa Barbosa Teixeira, Recorrido(s): EDERSON 
LUÍS SANTOS SILVEIRA, Advogado: Halley Lino de Souza, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "hora noturna fixada de forma distinta 
do previsto em lei - majoração do percentual do adicional noturno - norma coletiva - condição 
mais benéfica - validade", por afronta ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, no particular (fls. 1153/1155), e 
excluir da condenação o pagamento do adicional noturno e os reflexos dele decorrentes. Fica 
mantido o valor da condenação, para fins processuais. Obs.: Falou pelo Recorrente a dra. 
Edinalva Veigas Teixeira. Processo: RR - 1098-28.2011.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): NAZARETH SANGI DO 
NASCIMENTO MAGALHÃES, Advogado: Giovana Camargos Meireles, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de 
Andrade, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Luciana Mano 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamante, por 
contrariedade à Súmula nº 362 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
prescrição quinquenal e declarar a prescrição trintenária em relação à pretensão de 
recebimento das diferenças de FGTS decorrentes do reconhecimento da natureza salarial da 
verba "Auxílio-Alimentação" pago no curso do contrato de trabalho do ex-empregado 
falecido da CEF. Ainda à unanimidade, não conhecer do recurso de revista adesivo interposto 
pela FUNCEF. Processo: RR - 1207-05.2014.5.03.0044 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., 
Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Recorrido(s): ELTON PESSOA SILVA, Advogada: 
Renata Maria Granzotto Parra, Advogado: Waldemar Rugue Ribeiro Neto, Recorrido(s): 
PROTEX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. ; Processo: RR - 1242-29.2010.5.02.0465 
da 2a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): 
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, 
Recorrente(s): LOJAS RENNER S.A., Advogado: Evandro Luís Pippi Kruel, Recorrido(s): 
AURINO BATISTA DOS SANTOS, Advogado: Simone Cavalcante Guerreiro Scalon, 
Recorrido(s): INTERCLEAN S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de 
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revista, apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula n° 219 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos 
honorários de advogado. Processo: RR - 1284-97.2011.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MANZOLI S.A. - COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA, Recorrido(s): JOÃO PEDRO SANTOS DA SILVA, Advogado: Naira Pereira 
Jimenez, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema 
"enquadramento sindical - norma coletiva aplicável", por contrariedade à Súmula nº 374 desta 
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, no particular, e excluir 
da condenação as diferenças salariais e o adicional de risco de vida previstos nas disposições 
normativas atinentes à categoria diferenciada dos vigilantes. Fica mantido o valor da 
condenação, para fins processuais. Com ressalva de entendimento parcial do Exmo. Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. quanto ao tema ENQUADRAMENTO SINDICAL. 
NORMA COLETIVA APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA. 
VIGILANTE. PISO DA CATEGORIA. ADICIONAL DE RISCO DE VIDA. Processo: RR - 
1357-45.2011.5.09.0651 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): PRÓ EVENTOS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA., Advogado: 
Adriano Carlos Souza Vale, Recorrido(s): GABRIELA DOS SANTOS LUCIANO, 
Advogado: Neudi Fernandes, Decisão: conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"HORAS EXTRAS - ABATIMENTO GLOBAL DOS VALORES PAGOS", por 
contrariedade à OJ nº 415 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a dedução das horas extras seja integral e aferida pelo total quitado durante o 
período imprescrito, nos termos do referido verbete de jurisprudência. Fica mantido o valor da 
condenação para fins processuais. Processo: RR - 2001-38.2013.5.15.0008 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): TIAGO MESQUITA DE 
NARDO, Advogado: Aparecido de Jesus Falaci, Recorrido(s): TECUMSEH DO BRASIL 
LTDA., Advogado: Antônio Sasso Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 437 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reestabelecer a sentença, no particular, que condenou a ré ao pagamento de 1 
hora diária, acrescida de 50%, e os devidos reflexos, nos exatos termos ali consignados, em 
razão da concessão irregular do intervalo intrajornada. Honorários advocatícios indeferidos. 
Invertido o ônus da sucumbência. Fica mantido o valor da condenação, para fins processuais. 
Processo: RR - 3205-73.2011.5.12.0040 da 12a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): AMARILDO MIRANDA DOS SANTOS, Advogado: 
Filadelfo de Almeida Gosch, Recorrido(s): MARINHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
SEBO E FARINHA LTDA, Advogada: Maria das Neves S. Bernieri, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "honorários periciais - 
Justiça gratuita - responsabilidade pelo pagamento", por afronta ao artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar o reclamante do 
pagamento dos honorários periciais, bem como para atribuir o encargo à União, nos termos 
dos artigos 1º, 2º e 5º, da Resolução nº 66/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 



 

1 
 

e da Súmula nº 457 deste Tribunal Superior. Fica mantido o valor da condenação, para fins 
processuais. Processo: RR - 5249-85.2011.5.12.0001 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): ELAIRA DRIELLE DE CARVALHO, 
Advogado: Rodrigo Barreto Sassen, Recorrido(s): TAM LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: 
Luiz Antônio dos Santos Júnior, Advogado: André Luiz Gonçalves Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ - JUNTADA DE DOCUMENTO COM CONTEÚDO FALSO - ALTERAÇÃO DA 
VERDADE DOS FATOS - CONFIGURAÇÃO", por violação dos artigos 17, II, e 18 do 
CPC/1973, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento de 
multa por litigância de má-fé no importe de um por cento sobre o valor da causa. Eleva-se o 
valor da condenação em R$ 5.000,00, para fins processuais. Obs.: Falou pela Recorrida o Dr. 
André Luiz Gonçalves Teixeira. Processo: RR - 6371-34.2011.5.12.0034 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DOS 
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Alessandra Hoffmann 
de Oliveira Pinheiro, Recorrente(s): VALMIR PEDRO DE ABREU, Advogado: Márcio 
Keine, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de 
revista interpostos pelas reclamadas. Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo autor, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para limitar a autorização dos descontos relativos à quota-parte do beneficiário 
correspondente à majoração do valor do benefício de complementação de aposentadoria, para 
efeito de fonte de custeio. Quanto à fonte de custeio, deverão ser recolhidas as contribuições 
devidas pelo beneficiário e pela empresa patrocinadora, nos termos dos regulamentos 
pertinentes, mas o primeiro responde apenas pelo valor histórico, enquanto a segunda 
responde pela totalidade dos juros e da correção monetária. A formação da reserva 
matemática constitui responsabilidade exclusiva da patrocinadora (CEF). Fica mantido o 
valor da condenação, para fins processuais. Processo: RR - 10456-32.2014.5.03.0156 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogado: Jason Soares de Albergaria 
Filho, Recorrido(s): VINÍCIUS FONSECA FERREIRA, Advogado: Eduardo Florêncio de 
Souza, Recorrido(s): ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA., Advogado: Diogo Augusto Debs 
Hemmer, Advogada: Sarah de Oliveira Perez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. ; Processo: RR - 24000-28.2009.5.01.0024 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): REGINALDO LOOS, Advogado: 
Sandro Torres Reis, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Recorrido(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Maria da Graça Manhães Barreto Iglesias, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "prescrição 
- declaração de ofício - impossibilidade", por violação do artigo 219, § 5º, do CPC/1973, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição declarada de ofício e determinar o retorno 
dos autos à Vara do Trabalho de Origem, para que, ultrapassado o referido óbice, julgue o 
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feito, como entender de direito. Prejudicado o exame dos demais temas contidos no recurso de 
revista. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Cíntia Roberta da Cunha Fernandes, patrona do 
Recorrente. Processo: RR - 39200-08.2011.5.17.0009 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): KUHLMANN SERVIÇOS DE 
CLASSIFICAÇÃO LTDA., Advogado: Marcos Wengerkiewicz, Recorrido(s): ADEMIR 
MARIANO DE SOUZA, Advogado: Valdek Gazzoli, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, apenas quanto ao tema "ENQUADRAMENTO SINDICAL - NORMA 
COLETIVA APLICÁVEL - CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA - MULTA 
NORMATIVA", por contrariedade à Súmula nº 374 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a multa normativa prevista nas disposições 
normativas atinentes à categoria diferenciada na qual foi enquadrado o autor. Fica mantido o 
valor da condenação, para fins processuais. Com ressalva de entendimento parcial do Exmo. 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho quanto ao tema ENQUADRAMENTO 
SINDICAL. NORMA COLETIVA APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL 
DIFERENCIADA. MULTA NORMATIVA. Processo: RR - 71100-96.2012.5.17.0001 da 
17a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): VALE S.A., 
Advogado: Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Advogado: Nilton da Silva Correia, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA, 
Advogado: Sandoval Zigoni Júnior, Advogada: Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, 
Recorrido(s): CEZARINA CAMPOS MAZEGA, Advogado: Élcio Rocha Gomes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos recursos de revista, por ofensa ao artigo 93, IX, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para declarar a nulidade dos 
acórdãos regionais proferidos em sede de embargos de declaração, apenas no tocante ao 
exame individualizado do pedido de pagamento apenas do índice de reajuste concedido pelo 
INSS relativo aos períodos de 09/1992, 01/1993, 05/1993, 08/2006 e 02/2007, e determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que profira nova decisão, nesse particular. 
Prejudicada a análise dos demais temas dos recursos de revista interpostos por ambas as 
reclamadas. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Arlyson George Gann Horta, patrono da Recorrente 
FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA. Processo: RR 
- 101200-41.2011.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Recorrente(s): VALE S.A., Advogado: Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Advogado: 
Nilton da Silva Correia, Recorrente(s): FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE 
SEGURIDADE SOCIAL - VALIA, Advogada: Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, 
Advogado: Sandoval Zigoni Júnior, Recorrido(s): ALVARO PIMENTEL FILHO, Advogado: 
Júlio César Metzker, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Fundação 
Valia, por ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para declarar a nulidade dos acórdãos regionais proferidos em sede de embargos de 
declaração, apenas no tocante ao exame individualizado do pedido de concessão do índice de 
reajuste concedido pelo INSS relativo aos anos de 2007 e 2008, e determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal Regional, a fim de que profira nova decisão, nesse particular, como 
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entender de direito. Prejudicada a análise dos demais temas dos recursos de revista interpostos 
por ambas as reclamadas. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Arlyson George Gann Horta, patrono 
da Recorrente FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA. 
Processo: RR - 129800-38.2009.5.17.0141 da 17a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Emir José 
Tesch, Recorrente(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL - PREVI, Advogado: Paulo Fernando Paz Alarcón, Recorrido(s): LOURIVAL LUIZ 
LODI, Advogado: Hugo Leite Jerke, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de 
revista. Processo: RR - 130900-50.2006.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): ESQUADRIAS LSE LTDA. E OUTRA, Advogada: 
Sandra Maria Moro, Recorrido(s): ROBERTO TEDESCO, Advogado: Marinês Fronza 
Morbini, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários de 
advogado. Fica mantido o valor da condenação, para fins processuais. Processo: RR - 
147600-29.2008.5.15.0090 da 15a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): MARIA DE CÁSSIA BARROS SPAGNUOLO NOGUEIRA E OUTRA, 
Advogado: Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, 
Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO, Advogado: Diógenes 
Tadeu Gonçalves Leite Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a nulidade do acórdão regional que julgou os embargos declaratórios e determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que profira nova decisão, com análise dos 
temas abordados nos embargos de declaração opostos pelas reclamantes, especialmente no 
que se refere à natureza jurídica da verba "vale alimentação" paga no curso do contrato de 
trabalho e à alegação de que a primeira reclamante está inserida na regra contida no Plano II 
do Banesprev. Em consequência, devem ser excluídas as multas por embargos de declaração 
protelatórios e por litigância de má-fé. Prejudicada a análise dos demais temas dos recursos de 
revista. Obs.: I - A presidência da 7ª Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, 
requerida da tribuna pelo douto procurador da(s) Recorrente(s), Dr. Ricardo Quintas Carneiro. 
Obs.: II - Presente à Sessão o Dr. Ricardo Quintas Carneiro, patrono da(s) Recorrente(s). 
Processo: RR - 1150400-96.2009.5.09.0008 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO, 
Advogado: Robinson Neves Filho, Advogado: Fábio Freitas Minardi, Advogada: Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): FELIPE LUZ 
CAGALI, Advogado: Nasser Ahmad Allan, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "horas extras - 
abatimento global dos valores pagos" e "bancário - horas extras - divisor", respectivamente, 
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 415 da SBDI-1 do TST e por violação do 
artigo 64 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o abatimento das 
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parcelas comprovadamente pagas sob o mesmo título seja efetuado pelo valor global, nos 
termos do referido verbete de jurisprudência e que as horas extras deferidas nesta ação sejam 
calculadas com a utilização do divisor 180, uma vez que foi reconhecido o direito à jornada de 
6 horas. Fica mantido o valor da condenação, para fins processuais. Obs.: I - Presente à 
Sessão o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono do Recorrente. Obs.: II - Presente à 
Sessão a Dra. Cíntia Roberta da Cunha Fernandes, patrona do Recorrido. Processo: RR - 3-
39.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Eduardo Watanabe, Recorrente(s): 
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A 
CULTURA - UNESCO, Procuradora: Mariana de Souza Piaz, Recorrido(s): CÉLIO LUZ 
CUNHA, Advogado: Cassius Ferreira Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Organismo Internacional - Imunidade de Jurisdição", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para julgar 
extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 485, IV, do CPC, prejudicado o 
exame do recurso de revista da reclamada. Invertido o ônus da sucumbência, do qual isento a 
reclamante, em razão dos benefícios da justiça gratuita. ; Processo: RR - 139-
05.2015.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Recorrente(s): ANDRÉA MÁRCIA DE ABREU FREITAS, Advogado: Marcos Vinício 
Santiago de Oliveira, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: 
Anna Carolina de Brito Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão 
regional, condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento do "adicional de quebra de 
caixa", cumulado com a "função comissionada de caixa" já paga à reclamante, observada a 
prescrição, bem como os reflexos requeridos na reclamação trabalhista (fls. 10 dos autos 
digitais, item "a"). Descontos previdenciários e fiscais em conformidade com a Súmula nº 368 
do TST e a Orientação Jurisprudencial nº 363 da SBDI-1 do TST. Honorários advocatícios 
deferidos no percentual de 15% sobre o valor da condenação, uma vez preenchidos os 
requisitos previstos nas Súmulas nos 219 e 329 e na Orientação Jurisprudencial nº 304 da 
SBDI-1, todas do TST. Mantido o valor da condenação. Processo: RR - 303-
93.2016.5.06.0411 da 6a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Recorrente(s): JOSÉ WELIGTON DE FIGUEIREDO, Advogado: Artur Carlos do 
Nascimento Neto, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: José Carlos Barbosa 
de Almeida, Advogado: Robson Domingues da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1071-53.2014.5.06.0002 da 6a. Região, 
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): MARIA LÚCIA 
SANTOS SILVA, Advogado: Luciano Souto do Espírito Santo, Recorrido(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Marcelo Pires Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 11627-20.2014.5.03.0028 
da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): 
ADELMO JOSÉ LEITE, Advogado: Wagner Leite Ferreira, Recorrido(s): PETRÓLEO 
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BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento dos períodos dos intervalos 
interjornadas não usufruídos, conforme previsto no art. 66 da CLT, a ser calculado conforme 
disposto no art. 71, § 4º, da CLT, e ao pagamento em dobro do repouso semanal remunerado 
quando a folga semanal foi concedida após o sétimo dia de trabalho. Invertido o ônus da 
sucumbência. Mantido o valor da condenação de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com custas 
processuais no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais). Processo: ARR - 10719-
11.2014.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s) e Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
- EMBRAPA, Advogado: Alessander Taranti, Advogado: Santa Fátima Canova Granja 
Falcão, Agravado(s) e Recorrido(s): CLÁUDIA MARIA DOS REIS LIMA, Advogado: 
Clayton José da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): CR 5 BRASIL SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da segunda-reclamada. Por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da segunda-reclamada e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: ARR - 20040-17.2014.5.04.0732 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marcelo Luis Forte Pittol, Agravado(s) 
e Recorrido(s): MARIA ANTONIA BATISTA SODRE DA SILVA, Advogado: Eugênio 
Carlos Mota de Almeida, Agravado(s) e Recorrido(s): COSTA & AMARAL 
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA, Decisão: por unanimidade, jugar prejudicado o 
recurso de revista da segunda-reclamada. Por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento da segunda-reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR 
- 121-24.2015.5.21.0024 da 21a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Embargado(a): FRANCISCO ANDRADE DA SILVA, Advogado: 
Gleiber Adriano de Oliveira Dantas, Embargado(a): NIPPON ENGENHARIA LTDA., 
Advogado: Franki Jesus de Siqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 202-14.2015.5.05.0122 
da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): JOÃO LUCAS DE ABREU DA CRUZ, Advogado: Gilsonei Moura Silva, 
Embargado(a): EMPERCOM EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: ED-AIRR - 372-32.2015.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): EUFRÁSIO 
FABRÍCIO ALVES DOS SANTOS, Advogado: Raimundo Cézar Britto Aragão, Advogada: 
Roberta Gois de Andrade Mendonça, Embargado(a): SOUZA NETO ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
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e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 644-91.2011.5.04.0301 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: FERNANDO 
LUIS DA SILVA, Advogado: José Eymard Loguercio, Embargado(a): WEBER 
MASCHINENTECHNIK DO BRASIL MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., 
Advogada: Márcia Pessin, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 824-05.2016.5.08.0210 da 
8a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: ESTADO 
DO AMAPÁ, Procurador: Jimmy Negrão, Procurador: Davi Machado Evangelista, 
Procurador: Luiz Carlos Starling Peixoto, Embargado(a): DINAIR FURTADO, Advogado: 
Alana e Silva Dias, Advogado: Gerson Geraldo dos Santos Sousa, Advogado: Jean e Silva 
Dias, Embargado(a): UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO 
- UDE, Advogado: Vinícius Grisostenes Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 1205-
31.2010.5.01.0044 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Embargante: CB INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, Advogada: Kátia Madeira 
Kliauga Blaha, Embargado(a): KÁTIA CRISTINA DA FÉ, Advogado: Marcos Eli de 
Oliveira Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1267-84.2013.5.04.0302 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: ALICERCE 
CENTRAL DE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Advogado: Marco Aurélio Necchi da 
Silva Júnior, Embargado(a): EDSON MARTINS, Advogado: Jari Luís de Souza, 
Embargado(a): CELSUS METALÚRGICA LTDA., Advogado: Josué Antônio de Moraes, 
Embargado(a): COMPONENTES PARA CALÇADOS ALBA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Processo: ED-RR - 1325-66.2012.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Embargante: PAULA DAIANE SILVA GONÇALVES, Advogado: 
Edu Henrique Dias Costa, Embargado(a): TEMPO SERVICOS LTDA., Advogada: Vanessa 
Dias Lemos, Embargado(a): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: 
Melyssandra Martins Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
opostos pela autora e, no mérito, dar-lhes provimento para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação. Processo: ED-Ag-AIRR - 1422-93.2015.5.08.0209 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: ESTADO DO 
AMAPÁ, Procurador: Davi Machado Evangelista, Procurador: Jimmy Negrão, 
Embargado(a): ELTON JOHN DA SILVA NETO, Advogado: Sávio dos Santos de Almeida, 
Embargado(a): C. NOGUEIRA SOUSA - ME, Advogado: Rogério de Castro Teixeira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-AIRR - 10317-29.2014.5.15.0065 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: TRANSZAPE TRANSPORTES 
RODOVIARIOS LTDA, Advogado: Marivaldo Bittencourt Pires Júnior, Embargado(a): 
JOSÉ CARLOS ROSA DE MORAES, Advogado: Rubens de Andrade Júnior, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Processo: ED-AIRR - 10434-65.2013.5.15.0126 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - 
PETROBRÁS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ARTUR MENDES 
DA SILVA JR, Advogado: Cláudio Santos de Oliveira, Embargado(a): PRODUMAN 
ENGENHARIA S.A., Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Procuradora: Eliane 
Araque dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 10593-28.2013.5.15.0087 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): 
JOÃO KALENIVSKI, Advogado: Cláudio Santos de Oliveira, Embargado(a): PRODUMAN 
ENGENHARIA S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 11659-51.2014.5.15.0073 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 
CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, Advogado: 
Jorge Luís Arnold Auad, Advogado: Manoel Rodrigues Lourenço Filho, Embargado(a): 
WAGNER SANTIAGO BATISTA, Advogado: Fernando Tolomei Lopes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Processo: ED-AIRR - 11685-31.2014.5.15.0079 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, Procurador: Lael Rodrigues Viana, 
Procurador: Geraldo Wilames Fonseca e Silva, Embargado(a): WAGNER PAULINO 
FERREIRA, Advogado: Roberto Campos dos Reis, Embargado(a): CR 5 BRASIL 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 20176-32.2013.5.04.0123 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: ALEXSANDRO 
MORAES BORBA, Advogado: Alexandre Duarte Lindenmeyer, Advogado: Cássio Cardoso 
da Silva, Advogado: Lindenmeyer Advocacia e Associados, Advogado: Halley Lino de 
Souza, Embargado(a): MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, Procuradora: Lucília da Silva 
Furtado, Embargado(a): COSTA PINHO - CONSULTORIA EM SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: ED-RR - 94485-76.2007.5.12.0037 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: BRAULINO CAMPOS, Advogada: Eryka 
Farias de Negri, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Fábio Ricardo Ferrari, 
Advogado: Pablo Apóstolos Siarcos, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Embargado(a): 
BANCO DO BRASIL S.A. (SUCESSOR do BANCO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA S.A. - BESC) , Advogado: Valdemi Mateus da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-
ED-RR - 200400-29.2009.5.07.0023 da 7a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira 
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de Mello Filho, Embargante: JAGUATÊXTIL - JAGUARUANA TÊXTIL LTDA., 
Advogado: Francisco Alexandre Macedo Arrais, Advogado: Aline Rocha Sá, Embargado(a): 
ESPÓLIO de FRANCISCO FABIANO FARIAS, Advogado: Roberto Albino Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento, e, declarando-os manifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar à 
parte contrária a multa de l% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 
art. 1.026, § 2º, do CPC/2015. Processo: ED-RR - 270400-63.2008.5.02.0044 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: MARCO ANTÔNIO 
GONÇALVES, Advogado: Gerson Luiz Graboski de Lima, Embargante: BANCO SAFRA 
S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): OS MESMOS, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração das partes e, no mérito, negar-lhes 
provimento. ; Processo: ED-RR - 176-86.2010.5.07.0008 da 7a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: JOAQUIM ABÍLIO AGUIAR FILHO, Advogado: 
José Eymard Loguércio, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Wilson Belchior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 271-49.2010.5.04.0122 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: ÓRGÃO DE GESTÃO 
DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO 
ORGANIZADO DE RIO GRANDE - OGMO/RG, Advogada: Sandra Aparecida Lóss Storoz, 
Embargado(a): JOSÉ CONGO MORALES, Advogada: Simone da Fonseca Soares, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 388-
62.2013.5.05.0007 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Embargante: CLS RESTAURANTES BRASÍLIA LTDA., Advogado: Gilberto Badaró de 
Almeida Souza, Embargado(a): LUZIA MICHELE BARBOSA DE SOUZA, Advogado: 
Lorena A. Falcão Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração e por considerá-los protelatórios, aplicar à Embargante multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 1.026, §2º do CPC/2015. Processo: ED-RR 
- 953-75.2010.5.02.0084 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Embargante: ANTÔNIO VITÓRIO MIKALAUSKAS, Advogado: Leandro Meloni, 
Embargante: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO 
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Embargante: 
FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Luís Fernando Feola Lencioni, Embargado(a): OS 
MESMOS, Decisão: unanimidade, I - DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração do 
Reclamante e da segunda Reclamada (Fundação Cespe), quanto ao tema "PRESCRIÇÃO 
PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. 
PROVIMENTO. DETERMINAÇÃO DO RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL 
REGIONAL PARA PROSSEGUIMENTO DO JULGAMENTO DO FEITO", para, sanando 
o erro material, fazer constar da parte dispositiva do julgado a seguinte redação: "(.) I - 
conhecer do recurso de revista do Reclamante, por contrariedade à Súmula 327/TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, pronunciar a prescrição 
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parcial, apenas quanto às pretensões anteriores a 28/04/2005, tendo em vista que a reclamação 
trabalhista foi distribuída em 28/04/2010 (fl. 03), determinando o retorno dos autos à Vara do 
Trabalho de origem para que prossiga no julgamento do feito como entender de direito; (.)"; II 
- DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração do Reclamante, quanto ao tema 
"PRESCRIÇÃO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 
DIFERENÇAS. PROVIMENTO. FIXAÇÃO DAS CUSTAS", para, sanando o erro material, 
fazer constar da parte dispositiva do julgado, no lugar de "Custas inalteradas", a seguinte 
redação: "Custas em reversão"; e III - NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios 
da primeira Reclamada (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.). 
Processo: ED-RR - 974-63.2011.5.01.0013 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Embargante: ROBERTA DIAS POLILLO, Advogado: Nasser Ahmad 
Allan, Advogada: Cíntia Roberta da Cunha Fernandes, Advogado: Roberto de Figueiredo 
Caldas, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Douglas de Castro Renault 
Marinho, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 978-80.2012.5.03.0055 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: LEONARDO DE MORAIS 
PEREIRA LIMA, Advogado: Aderbal Neves Calmeto, Embargado(a): ESTALAGEM 
FAZENDA LAZER LTDA., Advogada: Leila Alves Pereira, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento aos embargos de declaração para sanar omissão, sem efeito modificativo. 
Processo: ED-AIRR - 1097-70.2014.5.08.0010 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Embargante: MEDPAR - PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. E 
OUTROS, Advogado: Danilo Alfaya de Andrade, Embargado(a): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO PARÁ, Advogado: Mauro Augusto Rios Brito, 
Advogado: Jorgeana Danielly Rios Brito Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar 
provimento aos embargos declaratórios para sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo 
ao julgado. Processo: ED-RR - 1278-41.2013.5.07.0008 da 7a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: CARLOS ROBERVAL MACHADO, Advogado: 
José Eymard Loguercio, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Cintia de 
Almeida Parente, Advogado: Eduardo Meneleu Gonçalves Moreno, Advogado: Mozart 
Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração. Processo: ED-RR - 1620-82.2014.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: EUROBRAS CONSTRUCOES METALICAS 
MODULADAS LTDA, Advogado: Adriano Rodrigo Brolin Mazini, Embargado(a): 
EDNELSON DE LIMA GOMES, Advogado: Fernanda Luiza Habitzreuter, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para sanar a contradição apontada, 
e não conhecer do recurso de revista, em face do óbice da Súmula 333/TST. Processo: ED-
Ag-RR - 10479-87.2013.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Embargante: BANCO ORIGINAL S/A, Advogado: Ricardo André Zambo, 
Embargado(a): ELEN VIEIRA CAVALCANTI, Advogado: Marcos Eli de Oliveira Júnior, 
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Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-RR 
- 15700-42.2009.5.07.0014 da 7a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Embargante: LUIZ RIBEIRO SANTANA, Advogado: José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Eduardo Meneleu Gonçalves 
Moreno, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR - 80605-05.2014.5.22.0001 
da 22a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: COMPANHIA 
ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA, Advogada: Audrey Martins Magalhães Fortes, 
Embargado(a): FRANCILDO PINHEIRO DE LIMA, Advogado: Gleyseny Rodrigues de 
Oliveira, Embargado(a): LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA., Advogado: 
Ricardo Lima Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-RR - 185700-05.2009.5.07.0005 da 7a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: MARIA SOCORRO XIMENES MARTINS, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Adriana Emanuelli de Oliveira Melo, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR - 
190100-73.1998.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Embargante: SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC, Advogado: Marcelo de 
Oliveira Souza, Advogada: Milena Pinheiro Martins, Embargado(a): VOLKSWAGEN DO 
BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Luiz Carlos 
Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração 
para sanar omissão, sem efeito modificativo. Processo: ARR - 10059-50.2013.5.03.0077 da 
3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s) e Recorrido(s): 
VÍTOR DE SÁ HANDERI, Advogado: Kleber Alves de Carvalho, Advogado: Humberto 
Marcial Fonseca, Advogado: José Eymard Loguercio, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Luiz Moraes Neto, Advogada: Isabella Sanglard Pimenta, 
Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante; e 
II- conhecer do recurso de revista do Reclamado, por má aplicação da Súmula 124/TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja aplicado no cálculo das horas extras o 
divisor 180. Custas inalteradas. Processo: RR - 143-83.2010.5.04.0201 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COMUNIDADE 
EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO - CELSP, Advogado: Vanessa Zinn Ferreira, 
Recorrido(s): LUCIANO FERNANDES PEDROSO, Advogado: Antônio Vicente Martins, 
Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "PROFESSOR. 
ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORA-ATIVIDADE.", por violação do artigo 320 da CLT, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, restabelecer a sentença 
que julgou improcedente o pedido de adicional salarial decorrente das atividades extraclasse; 
II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
BASE DE CÁLCULO", por violação do artigo 11, § 1º, da Lei 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor 
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líquido da condenação, sem a dedução dos descontos previdenciários e fiscais, com exceção 
da contribuição previdenciária patronal, consoante a Orientação Jurisprudencial 348 da SBDI-
1. Mantido o valor da condenação. Processo: RR - 368-55.2011.5.03.0150 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): METAGAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: Reinaldo Finocchiaro Filho, Recorrente(s): CLAUDEMAR 
MENDONÇA DE SOUZA, Advogado: Ronaldo Kersul, Recorrido(s): OS MESMOS, 
Decisão: adiar o julgamento do feito, a requerimento do Exmo. Ministro Relator, para a 
sessão do dia 21/6/2017. Processo: RR - 729-22.2011.5.03.0102 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Bruno Viana Vieira, Recorrido(s): RONEI DE JESUS FERREIRA, Advogado: 
Mateus Bretas de Pádua, Recorrido(s): ENGELE SPE LTDA., Advogado: Sérgio Carneiro 
Rosi, Advogado: Leonardo Guimarães da Mata Machado, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. ; Processo: RR - 980-48.2010.5.15.0035 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Caetano Aparecido Pereira da Silva, Recorrido(s): ANTÔNIO DE PÁDUA 
CORRÊA, Advogado: Alexandre Lorca Peres, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 1251-72.2010.5.05.0023 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Paula Araújo 
Bastos, Recorrido(s): BÁRBARA ADJANE SANTOS DA COSTA FONSECA, Advogado: 
Valton Doria Pessoa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 1843-81.2011.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): SAYONARA VENTURA ANDRADE VITOR, Advogado: José 
Eymard Loguercio, Advogado: Giovana Camargos Meireles, Recorrido(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Gustavo Monti Sabaini, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL. REFLEXO NAS FÉRIAS ACRESCIDAS DO 
TERÇO CONSTITUCIONAL. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO 
REFLEXO SOBRE AS FÉRIAS JÁ USUFRUÍDAS. SÚMULA 241/TST" por contrariedade 
à Súmula 241/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado ao 
pagamento das diferenças salariais decorrentes da incidência do auxílio-alimentação nas férias 
já usufruídas acrescidas de 1/3, conforme se apurar em liquidação. Custas inalteradas. 
Processo: RR - 4700-56.2005.5.12.0043 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): CLODOALDO DA SILVA FERNANDES, Advogado: Ledeir 
Borges Martins, Recorrido(s): COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL, Advogado: 
Carlos José Barbosa Filho, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude do 
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, após o voto proferido pelo Exmo. Ministro Relator, no sentido de não conhecer do 
recurso de revista. Levantou divergência o Exmo. Ministro Vieira de Mello Filho, que 
conhece do recurso de revista. ; Processo: RR - 18500-88.2008.5.12.0030 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): AGRO HB S.A., Advogado: 
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Lamartine Braga Côrtes Filho, Recorrido(s): ROSANI CAVALHEIRO DE SOUZA, 
Advogado: Júlio Sérgio Freitas, Recorrido(s): CIPLA - INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO S.A. E OUTROS, Advogado: Rafaela Matos Passos Hoepers, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 93, IX, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão relativo aos embargos de 
declaração opostos (fls. 1154/1157 dos autos digitalizados), determinar a remessa dos autos à 
Corte de origem para que reexamine o inteiro teor dos embargos de declaração opostos pela 
quarta Reclamada. Processo: RR - 20600-77.2007.5.03.0102 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD, Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogada: Elen Cristina Gomes e Gomes, 
Recorrido(s): JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA, Advogado: José Antônio de Oliveira 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. MAJORAÇÃO PELA REPERCUSSÃO DAS 
HORAS EXTRAS. REFLEXOS EM OUTRAS PARCELAS", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos 
reflexos do repouso semanal remunerado majorado pelas horas extras sobre o aviso prévio, 
décimo terceiro salário, férias com o terço constitucional e FGTS, conforme consta do 
acórdão regional. Mantido o valor da condenação, porquanto fixado mediante arbitramento. ; 
Processo: RR - 24400-51.2008.5.22.0102 da 22a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A, Advogado: José Demes de 
Castro Lima, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): JOÃO BATISTA 
BARROSO AMORIM, Advogado: Gisa Mara Carvalho de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO DA PARCELA ADI", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a pretensão obreira 
de inclusão da parcela Abono de Dedicação Integral - ADI, relativa ao exercício de função 
gratificada, no cálculo da complementação de aposentadoria. Por compatível, mantido o valor 
arbitrado à condenação. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Igor D'Moura Cavalcante, patrono do 
Recorrente. Obs.: A presidência da 7ª Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, 
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente, Dr. Igor D'Moura Cavalcante. 
Processo: RR - 24900-55.2007.5.04.0102 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV, 
Advogada: Scheila Cristina da Costa Nery, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): MÁRCIO NUNES CARDOSO, 
Advogado: Vanessa Simão Irala, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema "Honorários advocatícios. Base de cálculo", por violação do art. 11, § 
1º, da Lei 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os honorários 
advocatícios sejam calculados sobre o valor líquido da condenação, sem a dedução dos 
descontos previdenciários e fiscais, com exceção da contribuição previdenciária patronal, 
consoante a Orientação Jurisprudencial 348 da SBDI-1. Mantido o valor arbitrado à 
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condenação. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono da 
Recorrente. Processo: RR - 37300-36.2010.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ROGÉRIO BETZEL, Advogado: Flávio de Assis 
Nicchio, Recorrido(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Flávio Augusto Cruz 
Nogueira, Recorrido(s): MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: 
Rogério Faria Pimentel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Reclamante, apenas quanto ao tema "honorários periciais", por violação do art. 790-B da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos 
honorários periciais, os quais ficam a cargo da União, a serem satisfeitos na forma da 
Resolução nº 66/2010 do CSJT. Processo: RR - 47500-06.2006.5.02.0088 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): GRAHM BELL 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Priscila Molento Ferreira Zapparolli, 
Recorrido(s): MARILENE LIMA ABREU E OUTROS, Advogado: Walny de Camargo 
Gomes Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
61700-92.2007.5.18.0102 da 18a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): JÚLIO JANUÁRIO DA CRUZ, Advogada: Teresa Aparecida Vieira Barros, 
Recorrido(s): DANIEL CRUVINEL LEÃO, Advogado: Cairo Augusto G. Arantes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "prescrição aplicável ao 
pedido de indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 68000-
47.2008.5.03.0007 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): TIM NORDESTE S.A., Advogado: Gustavo Bastos Marques Aguiar, 
Recorrido(s): ORDILEY NIXON PIRES, Advogada: Cristiana Roberta de Oliveira Maronda 
Ponsá, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. ARTIGO 475-O, § 2º, I, DO CPC/73", 
por violação do artigo 475-O, § 2º, I, do CPC/73 e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
afastar o levantamento, pelo Reclamante, do depósito existente nos autos. Mantido o valor 
arbitrado à condenação. Processo: RR - 69100-10.2005.5.02.0253 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): SIDNEI DAMASCENO DIAS, 
Advogado: Manoel Rodrigues Guino, Recorrido(s): USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A. - USIMINAS, Advogada: Ana Maria José Silva de Alencar, Advogado: Ivan 
Prates, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. 
IMPOSSIBILIDADE", por contrariedade à Súmula 437, I e II, desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de uma hora a título de intervalo 
intrajornada por dia efetivamente trabalhado, com o adicional de 50% e reflexos em repouso 
semanal remunerado, 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional, aviso prévio e 
FGTS e multa de 40%. Conhecer do recurso de revista do Reclamante, quanto ao tema 
"INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS 
EXTRAS", por contrariedade à OJ 97 da SDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
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determinar a integração do adicional noturno na base de cálculo das horas extras e reflexos 
devidos, observado o disposto na Orientação Jurisprudencial 394 da SBDI-1/TST, conforme 
se apurar em liquidação de sentença. Conhecer do recurso de revista quanto ao tema "HORAS 
EXTRAS. ESPERA DO TRANSPORTE FORNECIDO PELO EMPREGADOR PARA O 
DESLOCAMENTO ENTRE A PORTARIA E O SETOR DE TRABALHO", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a empresa Reclamada ao 
pagamento do tempo despendido pelo empregado à espera da condução para o deslocamento 
entre a portaria da empresa e o local de trabalho, desde que ultrapassados dez minutos diários, 
com os reflexos do labor extraordinário no RSR, férias acrescidas do terço constitucional, 13º 
salário e depósitos do FGTS (mais indenização de 40%), conforme se apurar em liquidação de 
sentença. Conhecer do recurso de revista quanto ao tema "HORAS EXTRAS. MINUTOS 
QUE ANTECEDEM A JORNADA DE TRABALHO. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO 
EMPREGADOR" por contrariedade à Súmula 366/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para condenar a Reclamada ao pagamento, como extras, dos minutos que antecederam e 
sucederam a jornada, quando superiores a dez minutos diários, com os devidos reflexos, 
conforme for apurado na fase de liquidação. Conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"FGTS. ÔNUS DA PROVA", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastado o ônus da prova atribuído pelo Regional ao Reclamante, determinar 
o pagamento de diferenças de depósito do FGTS e da indenização de 40% a serem apuradas 
em liquidação de sentença. Mantido o valor da condenação. Processo: RR - 84000-
79.2009.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): CLEIZI CAVEDON KREBS, Advogado: Cézar Corrêa Ramos, Recorrente(s): 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, 
Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista da 
Reclamante apenas quanto ao tema "INTERVALO INTRAJORNADA. PAGAMENTO 
INTEGRAL DO PERÍODO CORRESPONDENTE. ITEM I DA SÚMULA 437 DO TST" 
por violação do artigo 71, §4º, da CLT, e, no mérito, dar provimento para determinar o 
pagamento total do período correspondente ao intervalo intrajornada parcialmente concedido, 
a ser devidamente apurado em liquidação; II - conhecer do recurso de revista da Reclamada 
quanto ao tema "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO", por violação 
do artigo 192 da CLT, e, no mérito, restabelecer a sentença e fixar o salário mínimo como 
base de cálculo do adicional de insalubridade. Juros e correção monetária na forma da lei. 
Custas inalteradas. Processo: RR - 92200-16.2007.5.04.0011 da 4a. Região, corre junto com 
AIRR - 92240-95.2007.5.04.0011, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Natália Schnaider Serro, Recorrido(s): 
CLÓVIS RAMOS GANDON, Advogado: Carlos Gustavo Mibielli Souza, Recorrido(s): 
TERRA NETWORKS BRASIL S.A., Advogado: Evandro Luís Pippi Kruel, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS", por contrariedade às Súmulas 219 e 329/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Custas 
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inalteradas. Processo: RR - 94400-14.2006.5.12.0009 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COOPERATIVA CENTRAL OESTE 
CATARINENSE, Advogado: Augusto Wolf Neto, Recorrido(s): IVANI CIGOGNINI, 
Advogado: André Luiz Schafer, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 109600-42.2007.5.23.0002 da 23a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COBRA TECNOLOGIA S.A., Advogado: Magali 
Furtak, Recorrido(s): LUCIANA DE LIMA CÂNDIDO CAMPOS, Advogado: Héverton da 
Silva Emiliano Schorro, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: José Arnaldo 
Janssen Nogueira, Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos, Recorrido(s): CENTRO 
EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA EM ADMINISTRAÇÃO - CETEAD, Decisão: adiar o 
julgamento do feito, a requerimento do Exmo. Ministro Relator, para a sessão do dia 
21/6/2017. Processo: RR - 127800-33.2005.5.17.0003 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - 
CODESA, Advogado: Felipe Osório dos Santos, Recorrente(s): ELY LOPES FERNANDES, 
Advogado: Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Netto, Recorrido(s): OS MESMOS, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 93, IX, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão relativo aos 
embargos de declaração opostos (fls. 877/881), determinar a remessa dos autos à Corte de 
origem para que reexamine o inteiro teor dos embargos de declaração opostos pela 
Reclamada. Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo interposto pelo Reclamante. 
Processo: RR - 129800-75.2004.5.15.0074 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO E 
SOBRINHOS, Advogada: Regiane Elise Andreucci Martins Bonilha, Recorrido(s): GERSON 
MARINELLI, Advogado: José Quaglio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para acolher a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, e determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal Regional da 15ª Região, a fim de que se pronuncie sobre as questões 
articuladas nos embargos de declaração, esclarecendo os seguintes aspectos, indicados nas 
razões de recurso de revista: "(i) caracterização do binômio "contato permanente-risco 
acentuado" como condição da lei que regula a matéria (artigo 193 da CLT) para o pagamento 
do adicional de periculosidade; (ii) periodicidade de abastecimentos demonstrados através de 
planilhas de abastecimento juntadas aos autos, que demonstram que o reclamante não 
abastecia o veículo diariamente; (iii) tempo médio de 6 (seis) minutos despendidos no 
reabastecimento, em confronto com as Informações do perito, (iv) aplicação da Portaria MTb 
n. 3.311, de 29.11.1989, a qual considera como sendo de curta duração, o tempo de 30 
minutos de exposição a inflamável, caracterizando a eventualidade do fenômeno" (fl.2050). 
Prejudicado o exame dos temas recursais remanescentes do recurso de revista. Processo: RR 
- 131200-77.2004.5.04.0221 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Ercio Weimer Klein, Recorrente(s): 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, 
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Advogado: Rüdeger Feiden, Recorrido(s): ORLANDO MAX DA SILVA LUDWIG, 
Advogada: Catiúscia Israela Hoesker, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de 
revista do primeiro Reclamado, quanto ao tema "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
BASE DE CÁLCULO. SÚMULA VINCULANTE 4/STF", por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença em que determinada a incidência 
do adicional de insalubridade sobre o salário mínimo; conhecer do recurso de revista do 
primeiro Reclamado, quanto ao tema "ABONO ÚNICO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE", por violação do art. 7º, XXVI, da CF, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença em que declarada a natureza 
indenizatória da parcela "abono"; conhecer do recurso de revista do primeiro Reclamado, 
quanto ao tema "DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. DIFERENÇAS NO CAIXA. 
PREVISÃO EM REGULAMENTO INTERNO", por violação do art. 462, §1º, da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a restituição da importância de 
R$2.675,96 descontados a título de diferenças de caixa; conhecer do recurso de revista do 
primeiro Reclamado, quanto ao tema HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. 
AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL, por violação do art. 14 da Lei 5.584/70, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários 
advocatícios; e II - conhecer do recurso de revista da segunda Reclamada, quanto ao tema 
"FONTE DE CUSTEIO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA", por violação do artigo 202, caput, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o recolhimento das cotas-partes devidas pelo 
Reclamante e pela Patrocinadora para o custeio das diferenças de complementação de 
aposentadoria. Quanto ao Autor, deve pagar apenas o valor histórico das suas contribuições, 
não incidindo juros de mora. Mantido o valor da condenação. Processo: RR - 131500-
79.2003.5.02.0043 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 2ª REGIÃO, Procuradora: 
Rosemary Fernandes Moreira, Recorrido(s): UNIÃO SOCIAL CAMILIANA, Advogado: 
Artur Prates de Rezende, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, restabelecendo a 
sentença, determinar que os percentuais previstos no artigo 93, I, II, III e IV, da Lei 9.213/91 
incidam sobre o número total de empregados da "organização empresarial como um todo e 
não cada estabelecimento individualmente" (fl. 260). Processo: RR - 146200-
33.2004.5.02.0073 da 2a. Região, corre junto com AIRR - 146240-15.2004.5.02.0073, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): WALLAS WEINER DA 
SILVA, Advogado: Leandro Meloni, Recorrido(s): ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional", por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a remessa dos autos à Corte de origem para que se pronuncie 
especificamente sobre as questões suscitadas nos embargos de declaração opostos pelo 
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Reclamante em relação à prescrição e às horas de sobreaviso. Prejudicada a análise dos 
demais temas do recurso de revista. Processo: RR - 152200-56.2002.5.05.0131 da 5a. 
Região, corre junto com AIRR - 152240-38.2002.5.05.0131, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): SÂMARA SOUSSA REZENDE, Advogado: Ricardo 
Quintas Carneiro, Advogado: José Eymard Loguercio, Recorrido(s): BRASKEM S.A., 
Advogada: Ana Virgínia Menzel, Advogado: Dagoberto Pamponet Sampaio Júnior, Decisão: 
adiar o julgamento do feito, a requerimento do Exmo. Ministro Relator, em virtude do 
adiamento do Processo nº RR-152200-56.2002.5.05.0131, que corre junto a este. Obs.: I - A 
presidência da 7ª Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna 
pelo douto procurador da Recorrente, Dr. Ricardo Quintas Carneiro. Obs.: II - Falou pela 
Recorrente o Dr. Ricardo Quintas Carneiro. Processo: RR - 155700-49.2005.5.09.0670 da 
9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogado: Waldir Coelho de Loiola, 
Recorrente(s): SERGIO LUIZ SUCHA, Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido(s): 
OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, I - não conhecer do recurso de revista da 
Reclamada; II - conhecer do recurso de revista do Reclamante, apenas quanto tema 
"IMPOSTO DE RENDA SOBRE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE 
(RRA)", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que a apuração dos valores devidos a título de imposto de renda sobre os rendimentos 
recebidos acumuladamente (RRA) deve observar o regime de caixa híbrido fixado na atual 
Instrução Normativa 1.500 de 29 de outubro de 2014 e no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a 
redação dada pela Lei 13.149 de 21 de julho de 2015, mediante a utilização de tabela 
progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os 
rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do 
recebimento ou crédito. Custas inalteradas. Processo: RR - 182300-33.2006.5.15.0015 da 
15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COMPANHIA 
PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL, Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, 
Recorrido(s): CARLOS ANTÔNIO MARTINS, Advogado: Marcos Fernando Alves Moreira, 
Recorrido(s): ELETRO TREIS LTDA. E OUTRO, Advogado: Mariza da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "DANOS MORAIS. 
ATRASO REITERADO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
INDENIZAÇÃO INDEVIDA", por violação do artigo 927, caput, do Código Civil Brasileiro, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de indenização por 
danos morais. Reduzida a condenação, arbitra-se o novo valor de R$15.000,00, do qual 
resulta o pagamento de custas no importe de R$300,00. Processo: RR - 186600-
81.2004.5.02.0302 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ZULMIRA EUPHRÁSIA MUNIZ SAMPAIO, Advogado: Rubens Harumy 
Kamoi, Recorrido(s): ESPÓLIO de FRANCISCO ROSA SOARES, Advogada: Elaine Pereira 
Cavalcante, Decisão: adiar o julgamento do feito, em atendimento ao requerido na petição 
protocolada no TST sob o nº 146554/2017-5, para a sessão do dia 21/6/2017. ; Processo: RR 
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- 217300-36.2004.5.09.0014 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): LEILA IVETE KOELZER DOS SANTOS, Advogado: Rodrigo Gaspar 
Teixeira, Recorrente(s): EDITORA ABRIL S.A., Advogado: Paulo Henrique Zaninelli Simm, 
Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
da Reclamante; conhecer do recurso de revista da Reclamada quanto ao tema "HORAS 
EXTRAS. REFLEXOS. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL 394 DA SBDI-1/TST", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento dos reflexos do repouso semanal 
remunerado majorado pelas horas extras sobre férias mais 1/3, aviso prévio, 13º salário e 
FGTS; e conhecer do recurso de revista da Reclamada quanto ao tema "HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL", por 
contrariedade à Súmula 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Por compatível, mantido o valor 
arbitrado à condenação. Processo: RR - 245800-50.2008.5.12.0027 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COMPANHIA CATARINENSE DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, Advogado: Cristiano Consorte Zapelini, 
Recorrido(s): JOSÉ ANTÔNIO SERAFIM, Advogado: Dalciete Felizardo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à preliminar de coisa julgada, por 
violação do artigo 267, V, do CPC/73, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão do Tribunal Regional às fls. 194/199, restabelecer a autoridade da coisa julgada, 
julgando o processo extinto, sem julgamento de mérito, na forma do artigo 485, V, do 
CPC/2015. Custas em reversão, pelo Reclamante, dispensadas na forma da lei, à vista da 
declaração de hipossuficiência à fl.30. Prejudicado o exame dos demais temas apresentados 
no recurso de revista. Processo: RR - 355200-55.2007.5.09.0661 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: 
João de Barros Torres, Recorrido(s): WILMA MEIRE GOMES DE OLIVEIRA, Advogada: 
Rita de Cássia Bassi Bonfim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 764600-87.2006.5.09.0006 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ARLENE LOPES SANT ANNA, Advogada: Denise 
Filippetto, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC, Advogado: 
Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Luis Cesar Esmanhotto, Advogado: Sérgio Luiz 
da Rocha Pombo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
artigo 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para acolher a 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, anular o acórdão proferido 
pelo Tribunal Regional por meio do qual foram julgados os embargos de declaração, e 
determinar o retorno dos autos à Corte de origem para que se manifeste fundamentadamente 
sobre as questões expostas nos embargos declaratórios e as julgue como entender de direito. 
Prejudicado o exame dos demais temas suscitados em recurso de revista. Obs.: I - Falou pela 
Recorrente a Dra. Denise Filippetto. Obs.: II - Falou pela Recorrida o Dr. Bruno Machado 
Colela Maciel. Processo: RR - 779200-35.2007.5.12.0026 da 12a. Região, Relator: Ministro 
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Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BEATRIZ ROSA SPADOTTO, Advogado: João 
Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Shigueru Sumida, Advogado: Fábio Ricardo Ferrari, 
Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Recorrido(s): 
BANCO DO BRASIL S.A (SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA S.A - BESC), Advogada: Viviane Fernandez Prudêncio de Campos Lobo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial 304 da SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para conceder à 
Reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, isentando-a do recolhimento de custas. 
Processo: RR - 2096900-16.2009.5.09.0003 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 
Advogado: José Guilherme Carneiro Queiroz, Recorrido(s): RAFAEL HENRIQUE 
MORAES FERREIRA, Advogado: Luiz Alberto Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: ARR - 20031-08.2014.5.04.0004 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIENTEC, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s) 
e Recorrido(s): CLAITON DA SILVA KLATTER, Advogada: Catarina Lúcia Tissot, 
Agravado(s) e Recorrido(s): J.M. GUIMARÃES EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Luiz Fernando Fernandez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Ainda à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação aos artigos 
193 e 196 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
absolver a reclamada da condenação ao pagamento do adicional de periculosidade anterior à 
03.12.2013 (data da publicação da Portaria n° 1.885/2013 do MTE). Fica mantido o valor da 
condenação. Processo: ARR - 216400-24.2002.5.02.0465 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s) e Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL 
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Luiz Carlos Amorim 
Robortella, Agravado(s) e Recorrente(s): VERALDINO TOMAZ DE SANTANA, 
Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Advogado: Agamenon Martins Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Ainda, por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do autor quanto aos temas "horas extras - 
minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho", por contrariedade à Súmula nº 366 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no tocante à 
condenação da ré ao pagamento dos minutos diários residuais, como extras, que ultrapassem o 
limite previsto no artigo 58, § 1º, da CLT e "horas extras - tempo à disposição do empregador 
- período de deslocamento entre a portaria e o local de trabalho e vice-versa", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a ré ao pagamento de horas 
extraordinárias relativas ao tempo gasto pelo autor para o deslocamento entre a portaria da 
empresa e o local da prestação dos serviços e vice-versa, desde que supere o limite de 10 
(dez) minutos diários, acrescidos dos respectivos reflexos a serem apuradas em liquidação de 
sentença, conforme cartões de ponto juntados aos autos. Fica mantido o valor da condenação, 
para fins processuais. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Solange Sampaio Clemente França, 
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patrona do Agravado e Recorrente. Processo: ARR - 224300-77.2009.5.04.0232 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s) e Recorrido(s): 
MAURÍCIO DA SILVA GUIMARÃES, Advogado: Diego da Veiga Lima, Agravado(s) e 
Recorrente(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogado: José Pedro 
Pedrassani, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da ré, apenas quanto ao 
tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários de advogado. Ainda, 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista adesivo do 
autor. Fica mantido o valor da condenação, para fins processuais. Processo: ARR - 358500-
51.2009.5.09.0662 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s) e Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogada: Mary Abrahão Monteiro Bastos, Agravante(s) e Recorrido(s): ESTADO DO 
PARANÁ, Procurador: Maurício Pereira da Silva, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Gisele Hatschbach Bittencourt, Agravado(s) e Recorrente(s): LYNX 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho Guedes Pinto, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ANTONIO MARCO BARBOSA DA COSTA, Advogado: 
Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos agravos de 
instrumento da ECT, do ESTADO DO PARANÁ e da UNIÃO FEDERAL para determinar o 
processamento dos recursos de revista respectivos, cujos julgamentos dar-se-ão na sessão 
ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Sobrestado o recurso 
de revista da reclamada Lynx Vigilância e Segurança Ltda. Processo: ARR - 884885-
67.2007.5.12.0014 da 12a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A. (SUCESSOR do BANCO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC) , Advogado: Luiz Carlos Verdieri Júnior, 
Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, 
Agravado(s) e Recorrente(s): ROMÁRIO SCHLICHTING, Advogado: Alexandre Simões 
Lindoso, Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogado: Fábio Ricardo Ferrari, Advogado: 
Shigueru Sumida, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do réu 
para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Sobrestado o 
recurso de revista interposto pelo autor. Processo: ED-Ag-AIRR - 126-68.2012.5.05.0421 da 
5a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Embargante: BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Jairo Waisros, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Embargado(a): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, 
Advogado: Eliezer Queiroz Dourado, Embargado(a): PRECAVER SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: llídia Mônica Mundim, Decisão: por unanimidade, acolher 
os embargos de declaração para, imprimindo efeito modificativo no julgado, afastar a 
deserção e, por conseguinte, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
agravo de instrumento. Também, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento do réu. Processo: Ag-RR - 20-37.2011.5.09.0872 da 9a. Região, Relator: 
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Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Advogado: André Henrique Mauad, Agravado(s): 
PAULO LADEIA, Advogado: Diego Felipe Bochnie Silva, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Marlus H. Arns de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo regimental. Processo: Ag-AIRR - 127200-60.2009.5.04.0382 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): AREZZO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A., Advogada: Renata Pereira Zanardi, Agravado(s): JOANA BERNADET 
SOZINHO PRUDENTE, Advogado: José Vanderlei Both, Agravado(s): CALÇADOS 
SIBONEY LTDA, Advogada: Carine Luana Tissot Lucas, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo para, reformando a decisão às fls. 1.105/1.111, determinar o 
processamento do agravo de instrumento. Também, por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo 
julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta 
certidão. Processo: AIRR - 232-39.2012.5.05.0612 da 5a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Anna Luiza 
Luna Montenegro, Agravado(s): ALDINEI MOURA DE ALMEIDA, Advogado: José Nilton 
Borges Gonçalves, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: 
AIRR - 487-36.2015.5.12.0017 da 12a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Agravante(s): MACEDO AGROINDUSTRIAL LTDA., Advogado: César Luiz 
Pasold Júnior, Agravado(s): THIAGO ALVES ROSA, Advogado: Antônio César Nassif, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "horas 
extras - regime de compensação - invalidade". Ainda, à unanimidade, conhecer do apelo, 
quanto ao tema "horas in itinere - cláusula normativa que suprime o direito à remuneração - 
invalidade" e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1453-61.2012.5.03.0079 
da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CRISTIANE 
SOUZA DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Umberto Sebastião Vettori Carvalho, 
Advogado: Joel Bechis Coelho, Agravado(s): ATOS DISTRIBUIÇÃO LTDA., Advogado: 
Paulo Sérgio de Oliveira Reis, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo 
julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta 
certidão. Processo: AIRR - 1519-26.2012.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CARLOS NAIM EUSÉBIO PEREIRA, 
Advogado: Carlos Victor Azevedo Silva, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogada: Fernanda Bandeira Andrade R. 
Leite, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento do autor. Também por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento 
da ré. ; Processo: AIRR - 1701-57.2011.5.03.0048 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
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Mascarenhas Brandão, Agravante(s): FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE 
SOCIAL - FORLUZ, Advogado: Marcelo Pádua Cavalcanti, Advogada: Ilma Cristine Sena 
Lima, Advogado: Renato Moreira Dias, Agravado(s): MARIA DAS DORES ALVES, 
Advogado: Geraldo Luiz de Almeida Filho, Agravado(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Advogado: Andrea Cristina Carvalho Borges, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR - 1718-
38.2011.5.02.0431 da 2a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): HELENA BERILDES GOMES DA SILVA, Advogado: Isaac Wendel Ferreira 
da Silva, Agravado(s): FUNDAÇÃO DO ABC - ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, 
Advogado: Antônio Eduardo Ferreira Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo 
julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta 
certidão. Processo: AIRR - 1793-81.2010.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ANTÔNIO CARLOS FARAH, Advogado: 
Flávio Bianchini de Quadros, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael 
Lima de Andrade, Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Igor 
D'Moura Cavalcante, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 2078-90.2013.5.12.0053 da 12a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): VALÉRIO DUTRA, Advogado: Ulysses Colombo 
Prudêncio, Agravado(s): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TERRAZZE DI PIAZZA, Advogado: 
Gabriel Felicio Sombrio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. ; Processo: 
AIRR - 10512-63.2015.5.03.0016 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, 
Advogado: Giovanni Câmara de Morais, Agravado(s): JOSÉ ANTÔNIO MADEIRA, 
Advogado: Maria das Graças Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. ; Processo: AIRR - 10550-39.2015.5.18.0281 da 18a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CIA. HERING, Advogado: Edemir da 
Rocha, Agravado(s): LUCIENE MENDANHA DOS REIS SANTOS, Advogado: Wagner 
Veríssimo do Nascimento, Agravado(s): P K A CONFECÇÕES LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do 
recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária 
subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 20093-88.2014.5.04.0023 
da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): PORTO 
ALEGRE DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - DMAE, 
Procurador: Rafael Vincente Ramos, Agravado(s): VILMAR CORREA DA SILVA, 
Advogado: Fernando Barretti, Agravado(s): EPT ENGENHARIA E PESQUISAS 
TECNOLÓGICAS S.A., Advogado: Fabrício Schumacher Fermino, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do 
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recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária 
subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 20939-98.2015.5.04.0402 
da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): DAIANA 
ILHA LEMES, Advogado: Jones Valmor Ruaro Júnior, Agravado(s): POSTO DEMARI 
LTDA., Advogada: Rosalba Maria Barros Perez, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, 
cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação 
desta certidão. Processo: AIRR - 50900-33.2007.5.02.0075 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): UNIÃO (PGFN), Procuradora: Andaléssia Lana 
Borges, Procurador: Claudio Xavier Seefelder Filho, Agravado(s): CARREFOUR 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do 
recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária 
subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 63800-87.2008.5.02.0083 
da 2a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): RÁDIO E 
TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA., Advogado: Charles Lemes da Silva, Agravado(s): 
CLEVERSON RANDAL MACHADO, Advogado: Andréa Maria Dealis, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do 
recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária 
subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 78800-95.2009.5.02.0341 
da 2a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MARISA 
APARECIDA DOS SANTOS PADOVANI, Advogado: Victor Perin Aily, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Karine Gonçalves Scarano, Agravado(s): OS 
MESMOS, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da autora 
para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Ainda à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Processo: AIRR - 
11-29.2011.5.06.0009 da 6a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ROBSON ADRIANO MENDES MONTEIRO, Advogado: Paulo Azevedo da 
Silva, Agravado(s): CENTRO EDUCACIONAL DO NORDESTE LTDA., Advogado: Bruno 
Miranda Gomes de Constantino Bandeira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, para melhor exame, determinando o processamento do recurso de 
revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à 
data de publicação desta certidão. Processo: RR - 20-93.2010.5.10.0015 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): QUINTINO DE MEDEIROS 
FAUSTINO, Advogado: Paulo Roberto Alves da Silva, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Rabelo de Amorim, 
Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: adiar o julgamento do feito, a requerimento do Exmo. 
Ministro Relator. Obs.: I - Presente à Sessão o Dr. Ricardo Quintas Carneiro, patrono do 
Recorrente QUINTINO DE MEDEIROS FAUSTINO. Obs.: II - A presidência da 7ª Turma 
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deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do 
Recorrente QUINTINO DE MEDEIROS FAUSTINO, Dr. Ricardo Quintas Carneiro. 
Processo: RR - 658-80.2014.5.05.0612 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Anna Luiza Luna 
Montenegro, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE CRÉDITO, DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E REGIÃO, Advogado: José Eymard Loguercio, Advogado: Ivan Isaac 
Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Reclamado, por 
má aplicação da Súmula 124/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja 
aplicado no cálculo das horas extras os divisores 180 e 220 para as jornadas de seis e oito 
horas, respectivamente. Custas inalteradas. Processo: RR - 736-38.2015.5.10.0018 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): SHEYLLA TAVARES 
BATISTA, Advogada: Milena Marcone Ferreira Leite, Recorrido(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Mateus Ferreira Rosa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 114, I, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do 
Trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que se proceda ao 
julgamento como entender de direito. Processo: RR - 1223-90.2014.5.08.0117 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ABENGOA 
CONSTRUÇÃO BRASIL LTDA., Advogado: Valton Doria Pessoa, Recorrido(s): 
CRISTIANO GOMES FARIAS, Advogado: Romoaldo José Oliveira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 374/TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de diferenças salariais e 
respectivos reflexos, decorrentes do indevido enquadramento do Reclamante à categoria dos 
trabalhadores em transportes rodoviários. Custas no importe de R$ 400,00, ainda pela 
Reclamada, calculadas sobre o valor da causa agora arbitrado em R$ 20.000,00. Com ressalva 
de entendimento do Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: RR - 
1283-50.2010.5.07.0014 da 7a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): GERSON BEZERRA LIMA, Advogado: Túlio Amadeu Santos Araújo, 
Recorrido(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL - PREVI, Advogado: José Francisco de Oliveira Santos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1598-77.2015.5.09.0651 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ARAÚJO ABREU 
ENGENHARIA S.A., Advogado: Roberto Gherardini Santos, Recorrido(s): OI S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): 
ROBSON ANDRADE E SILVA, Advogado: Aparecido Ferreira Couto, Recorrido(s): 
LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM, Advogada: Maria 
Helena Villela Autuori Rosa, Recorrido(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Fábio 
Korenblum, Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Edgard da Cunha 
Bueno Filho, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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recurso de revista de ARAÚJO ABREU ENGENHARIA S.A. por contrariedade ao item IV 
da Súmula 85 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o pagamento dos 
48 minutos diários, de segunda a sexta feira, atente-se ao que dispõe a parte final do item IV 
da Súmula 85 do TST, sendo devido apenas do adicional de horas extras, quanto aos minutos 
destinados à compensação. Custas inalteradas. Processo: RR - 1947-48.2013.5.09.0652 da 
9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MARCELO 
DUTRA, Advogado: Nuredin Ahmad Allan, Recorrido(s): LFM ENGENHARIA DE OBRAS 
LTDA., Advogado: Gisah Myara Maysonnave, Recorrido(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogado: Mariana Yuri Arai, Decisão: adiar 
o julgamento do feito, a requerimento do Exmo. Ministro Relator, para a sessão do dia 
21/6/2017. ; Processo: AgR-AIRR - 2116-04.2013.5.15.0091 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MÁRCIA MANI, Advogado: Camila 
Marques Leoni Kitamura, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Fábio Alexandre Coelho, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 
DE BAURU (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Luiz Fernando Maia, Agravado(s): 
FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR, Advogado: 
Maurício Sérgio Forti Passaroni, Decisão: por unanimidade, não prover o agravo. Processo: 
RR - 2194-58.2014.5.02.0015 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Maria Helena 
Villela Autuori Rosa, Recorrido(s): LUCIANO ROCHA DA SILVA, Advogada: Izildinha 
Aparecida Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Reclamada por ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a deserção declarada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região, a fim de que proceda ao exame do recurso ordinário da 
Reclamada, como entender de direito. Processo: AIRR - 2863-35.2013.5.22.0001 da 22a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Marcel Coelho Leandro, Agravado(s): ANTONIO LUCAS FERREIRA 
DAS CHAGAS, Advogada: Joara Rodrigues de Araújo, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, para melhor exame, determinando o 
processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão 
ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. Processo: RR - 
2900-39.2005.5.02.0441 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): MARCO ANTÔNIO GOMES, Advogado: José Henrique Coelho, 
Recorrido(s): TERMINAL QUÍMICO DE ARATU S.A. - TEQUIMAR, Advogado: Ivo 
Nicoletti Júnior, Recorrido(s): PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S.A. - 
PRODESAN, Advogada: Hirléia Dias Quelha, Recorrido(s): METROSEG 
METROPOLITANA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Fabiane de Cássia 
Pierdomenico Macri, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESCISÃO INDIRETA. IRREGULARIDADE NOS DEPÓSITOS DO FGTS. 
CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO. RECLAMANTE EM GOZO DE BENEFÍCIO 
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PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE", por violação do artigo 483, "d", da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer que o término do contrato de trabalho deu-se na 
modalidade rescisão indireta, determinando o pagamento das verbas rescisórias daí 
decorrentes, bem como daquelas reconhecidamente descumpridas, conforme se apurar em 
liquidação de sentença. Inverte-se o ônus da sucumbência e determina-se custas processuais 
pelas Reclamadas, no importe de R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00, valor arbitrado à 
condenação. Processo: AIRR - 10495-77.2014.5.15.0032 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Felipe Quadros de Souza, 
Agravado(s): ALINE DE OLIVEIRA ROSA, Advogado: Marcos José Bernardelli, 
Advogada: Mariana de Almeida Bernardelli, Advogada: Gislaine Glerean Boccato 
Bernardelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: RR - 10504-03.2014.5.01.0461 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): CONSORCIO ARG-CIVILPORT - PORTO SUDESTE, 
Advogado: Leonardo Bartolomeu Neves, Recorrido(s): JULCEMAR IRINEU CARDOSO, 
Advogada: Joveniana dos Santos Pereira, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", por contrariedade à Súmula 
219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento dos 
honorários advocatícios. Custas inalteradas. Processo: RR - 10586-26.2015.5.03.0111 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): LUCIANO GOMES 
HENRIQUES, Advogado: Dino Leonardo Marques Schleder, Recorrido(s): SKY BRASIL 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Emerson Luiz Mazzini, Recorrido(s): CENTRAL HDTV - 
EIRELI, Advogado: Leonardo Viana Valadares, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do artigo 62, I, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar a Reclamada ao pagamento das horas extras realizadas acima da 8ª diária e da 44ª 
semanal, bem como seus reflexos no 13º salário, férias com 1/3 e FGTS, conforme se apurar 
na liquidação. Custas pela Reclamada no importe de R$200,00, calculadas sobre o valor 
arbitrado à condenação (R$10.000,00). Processo: RR - 10759-78.2014.5.15.0005 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE SAO 
PAULO, Procurador: Gustavo Fernando Turini Berdugo, Recorrente(s): FERNANDA 
SANTOS SILVA MENGALI, Advogado: Franco Genovese Gomes, Recorrido(s): OS 
MESMOS, Recorrido(s): NOVA BRASIL SERVICOS LTDA - ME, Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer do recurso de revista do segundo Reclamado, por contrariedade à 
Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária imposta ao Estado de São Paulo, pelos 
créditos trabalhistas devidos à Reclamante, e, assim, quanto à Recorrente, julgar 
improcedentes os pedidos iniciais; e II - julgar prejudicado o recurso de revista da 
Reclamante. Processo: AIRR - 20167-32.2015.5.04.0016 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marcelo Luis Forte Pittol, Agravado(s): FÁTIMA 
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ROSANE SCHMIDT MACHADO, Advogado: Jorge Airton Brandão Young, Decisão: retirar 
o feito de pauta, a requerimento do Exmo. Ministro Relator. Processo: RR - 96740-
52.2007.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): SADIA S.A., Advogada: Maria das Dores Soares de Andrade, Recorrido(s): 
DJALMA DOS SANTOS CRUZ, Advogado: Adriano de Camargo Peixoto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO", por violação do artigo 192 da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para fixar o salário mínimo como base de cálculo do adicional de 
insalubridade, julgando improcedente o pedido de diferenças do referido adicional e reflexos. 
Mantido o valor arbitrado à condenação. ; Processo: RR - 101200-25.2009.5.02.0464 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): VOLKSWAGEN DO 
BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Luiz Carlos 
Amorim Robortella, Recorrido(s): LOURIVAL CARDOSO DA SILVA, Advogado: 
Agamenon Martins de Oliveira, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 93, IX, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando o acórdão 
proferido em sede de embargos declaratórios, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem para que analise as questões abordadas nos embargos de declaração opostos pela Ré, 
especialmente a previsão em norma coletiva, que aprovou o PDI/PDV, de quitação geral e 
irrestrita de todas as parcelas constantes do contrato de emprego. Prejudicada a análise dos 
demais temas suscitados no recurso de revista. Processo: RR - 116700-14.2007.5.02.0461 da 
2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): RICARDO LIMA 
DE ANDRADE, Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogado: Agamenon Martins Oliveira, 
Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, 
Recorrente(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, Recorrido(s): OS 
MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da Reclamada, por 
violação do art. 93, IX, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão 
proferido em sede de embargos declaratórios, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem para que analise as questões abordadas nos embargos de declaração opostos pela Ré, 
especialmente a previsão em norma coletiva, que aprovou o PDI/PDV, de quitação geral e 
irrestrita de todas as parcelas constantes do contrato de emprego, e declarar prejudicada a 
análise dos demais temas suscitados no recurso de revista; e II - declarar prejudicada a análise 
do recurso de revista interposto pelo Reclamante. Obs.: Registro da presença da dra. Solange 
Sampaio Clemente França, patrona do Reclamante Ricardo Lima de Andrade ; Processo: RR 
- 119700-15.2007.5.03.0034 da 3a. Região, corre junto com AIRR - 119740-
94.2007.5.03.0034, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS 
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MINAS GERAIS - SINDFER, Advogado: Gilson 
Vítor Campos, Recorrido(s): VALE S.A., Advogado: Nilton Correia, Advogado: Christiano 
Drumond Patrus Ananias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. IMP 
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VMF PRESIDÊNCIA CMB CONVOCADO WOC; Processo: AIRR - 119740-
94.2007.5.03.0034 da 3a. Região, corre junto com RR - 119700-15.2007.5.03.0034, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Nilton Correia, 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS 
DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MINAS GERAIS - SINDFER, Advogado: Gilson 
Vítor Campos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Com 
ressalva de fundamentação do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão quanto ao tema 
DIREITOS HETEROGÊNEOS. TUTELA CUMULADA. IMPOSSIBILIDADE. ; Processo: 
RR - 121000-55.2007.5.05.0131 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV, 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Rafael Sganzerla Durand, 
Recorrido(s): JAIME DOS ANJOS SANTOS FILHO E OUTROS, Advogado: Almir 
Rodrigues e Silva, Advogada: Elba Cerqueira Lima Muritiba, Recorrido(s): ME & M 
MONTAGEM E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRO-MECÂNICO LTDA., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, LV, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a exigência de atualização dos 
valores impugnados, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga 
no julgamento do agravo regimental interposto à decisão proferida no agravo de petição, 
como entender de direito. ; Processo: RR - 125340-80.2007.5.23.0021 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): GILBERTO FLÁVIO 
GOELLNER, Advogado: Aurélio Alencar Soares de Oliveira, Recorrido(s): ATAÍDE 
PEREIRA DA SILVA, Advogado: Juliana Leite Melo Luft, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "DOENÇA OCUPACIONAL. ATIVIDADES 
LABORAIS CONSIDERADAS COMO CONCAUSA. INCAPACIDADE LABORAL 
TOTAL E PERMANENTE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO 
MENSAL. CULPA CONCORRENTE", por violação do artigo 945 do CC, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o valor da indenização por danos materiais, na forma de 
pensionamento mensal, corresponda à última remuneração do empregado, descontados 50% 
em razão do percentual de culpa do empregado, mantidos os demais parâmetros estabelecidos 
na instância a quo; e conhecer do recurso de revista da terceira Reclamada quanto ao tema 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA DO ART. DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CPC/73", por violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC/73, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento da multa decorrente de 
embargos de declaração considerados protelatórios. Mantido o valor arbitrado à condenação. 
Processo: RR - 129240-80.2007.5.03.0004 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: 
Maronne Soares Rego, Recorrido(s): ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E 
INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Maurício Benedito Petraglia Júnior, Recorrido(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS TÉCNICOS QUE TRABALHAM COMO ANALISTAS 
DE SISTEMA, PROGRAMADORES E OPERADORE, Advogada: Aline Fernanda da Silva 
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Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
INDIRETA. CULPA IN VIGILANDO NÃO REGISTRADA NO ACÓRDÃO REGIONAL", 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Recorrente pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante 
e, assim, quanto à Recorrente, julgar improcedentes os pedidos iniciais. Prejudicada a análise 
dos demais temas. ; Processo: RR - 132000-80.2002.5.02.0464 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL 
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Luiz Carlos Amorim 
Robortella, Recorrido(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA, Advogado: Alexandre Simões 
Lindoso, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Advogada: Eryka Farias de Negri, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 93, IX, da CF e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, anulando o acórdão proferido em sede de embargos 
declaratórios, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que analise as 
questões abordadas nos embargos de declaração opostos pela Ré, especialmente a previsão em 
norma coletiva, que aprovou o PDI/PDV, de quitação geral e irrestrita de todas as parcelas 
constantes do contrato de emprego. Prejudicada a análise dos demais temas suscitados no 
recurso de revista. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Solange Sampaio Clemente França, patrona 
do Recorrido. Processo: RR - 157400-83.2008.5.02.0465 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): RICARDO VIEZZER, Advogada: Eryka Farias 
de Negri, Advogado: Agamenon Martins Oliveira, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, 
Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Recorrente(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL 
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Luiz Carlos Amorim 
Robortella, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso 
de revista da Reclamada apenas quanto ao tema "JULGAMENTO ULTRA PETITA", por 
violação do artigo 128 do CPC/73 e, no mérito, dar-lhe provimento, para restringir a 
condenação aos minutos que antecederam a jornada de trabalho, nos termos do pleito inicial; 
e II - conhecer do recurso de revista do Reclamante apenas quanto ao tema "HORAS 
EXTRAS. TEMPO DE DESLOCAMENTO ENTRE A PORTARIA E O SETOR DE 
TRABALHO. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. SÚMULA 429/TST", por 
violação do artigo 4º da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pagamento, 
como extras, do tempo de deslocamento no trajeto portaria-local de trabalho-portaria, com 
adicional de 50%, e reflexos em repouso semanal remunerado, férias mais 1/3, 13º salário, 
FGTS e indenização de 40% sobre o FGTS, conforme for apurado em regular liquidação de 
sentença. Custas inalteradas. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Solange Sampaio Clemente 
França, patrona do Recorrente RICARDO VIEZZER. ; Processo: RR - 197600-
48.2002.5.02.0464 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): AVELINO MAGELA CABRAL, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, 
Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogado: 
Agamenon Martins Oliveira, Recorrente(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
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VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, 
Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da 
Reclamada por violação do artigo 93, IX, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
anulando o acórdão proferido em sede de embargos declaratórios, determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal de origem para que analise as questões abordadas nos embargos de 
declaração opostos pela Ré, especialmente a previsão em norma coletiva, que aprovou o 
PDI/PDV, de quitação geral e irrestrita de todas as parcelas constantes do contrato de 
emprego; II - conhecer do recurso de revista do Reclamante por violação do artigo 93, IX, da 
CF e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão proferido em sede de embargos 
declaratórios, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que analise as 
questões abordadas nos embargos de declaração, especialmente o horário de trabalho do 
Reclamante e a previsão nos Acordos Coletivos de Trabalho de que os turnos de revezamento 
não alcançam a categoria do Reclamante - serralheiro -, porquanto se aplicam somente às 
atividades emergenciais e de segurança patrimonial. Prejudicada a análise dos demais temas 
suscitados nos recursos de revista. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Solange Sampaio Clemente 
França, patrona do Recorrente AVELINO MAGELA CABRAL. Processo: RR - 1000223-
20.2014.5.02.0468 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, Recorrido(s): 
MILTON EVARISTO DA SILVA, Advogada: JULIANA CERRI DA SILVA, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 93, IX, da CF e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando o acórdão proferido em sede de embargos declaratórios, 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que analise as questões abordadas 
nos embargos de declaração opostos pela Ré, especialmente a previsão em norma coletiva, 
que aprovou o PDI/PDV, de quitação geral e irrestrita de todas as parcelas constantes do 
contrato de emprego. Prejudicada a análise dos demais temas suscitados no recurso de revista. 
Processo: AIRR - 1000856-53.2013.5.02.0472 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Sérgio da Costa 
Barbosa Filho, Agravado(s): LUCIANA APARECIDA RANZANI VIEIRA, Advogado: 
Fabyo Luiz Assunção, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
do Reclamado, para melhor exame, determinando o processamento do recurso de revista 
respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de 
publicação desta certidão. Processo: RR - 1001695-91.2014.5.02.0521 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): RODRIGO BARBOSA DOS 
SANTOS, Advogado: Mateus Gustavo Aguilar, Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, 
Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Reclamante por violação do artigo 193, II, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reconhecendo o seu direito ao adicional de periculosidade, restabelecer a sentença, no 
particular. Mantido o valor arbitrado à condenação. Processo: AIRR - 80400-
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43.2007.5.01.0247 da 1a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): CONTAX-MOBITEL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: 
Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, Agravado(s): OI MÓVEL S.A., Advogado: 
Henrique Cláudio Maués, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): MÁRCIA 
VALÉRIA CARVALHO COUTINHO CARDOSO, Advogado: Rafael Batista dos Santos 
Filho, Decisão: retirar o feito de pauta, em virtude da desistência do recurso requerida pela 
Agravante Contax Mobitel S/A. mediante petição protocolada no TST sob o nº 147843/2017-
0. ; Processo: RR - 915-83.2010.5.09.0661 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): JBS S.A., Advogado: Carlos Eduardo Grisard, 
Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): PRODUTORA DE CHARQUE 
ALVORADA LTDA., Advogado: Saulo Rogério Gomes de Oliveira, Recorrido(s): CLEUZA 
BARROS TEIXEIRA, Advogada: Marlene de Castro Mardegam, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, patrono da Recorrente. Processo: RR - 154400-31.2008.5.04.0203 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 
DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Gilda Russomano Gonçalves dos 
Santos, Recorrido(s): ENOR JOSÉ MACHADO, Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa 
da Veiga, Advogado: Fernando Menine, Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista da reclamada PETROS, apenas quanto ao tema "fonte de custeio - 
inclusão de novas parcelas no cálculo da complementação de aposentadoria", por violação do 
artigo 202, caput, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
formação da fonte de custeio, relativamente à integração da parcela "avanço de nível" no 
cálculo da complementação de aposentadoria. Deverão ser recolhidas as contribuições devidas 
pelo beneficiário e pela empresa patrocinadora, nos termos dos regulamentos pertinentes, mas 
o primeiro responde apenas pelo valor histórico, enquanto a segunda responde pela totalidade 
dos juros e da correção monetária. A formação da reserva matemática constitui 
responsabilidade exclusiva da patrocinadora. Fica mantido o valor da condenação, para fins 
processuais. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Renata Helcias, patrona do Agravante ENOR 
JOSÉ MACHADO. Processo: RR - 115500-47.2009.5.02.0090 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MIGUEL ANGEL RIOS 
GALARRAGA, Advogado: Ronaldo Ferreira Tolentino, Recorrido(s): SIEMENS LTDA., 
Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer 
a sentença que considerara a dispensa do autor como obstativa do direito à aposentadoria 
integral (norma mais favorável) e condenara a empresa reclamada ao pagamento de 
indenização correspondente a salários e vantagens do período da estabilidade pré-
aposentadoria, mais reflexos, na forma decretada às fls. 137-138. Mantidos o valor da 
condenação, para efeitos processuais, bem como os demais parâmetros da sentença. Inverte-se 
o ônus da sucumbência. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, patrono do 



 

1 
 

Recorrente. Processo: RR - 41-12.2012.5.05.0024 da 5a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): TELEVISÃO BAHIA LTDA., Advogado: Ronaldo 
Ferreira Tolentino, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RADIODIFUSÃO E PUBLICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - SINTERP, Advogado: 
Luiz Cláudio Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Obs.: Falou pela Recorrente o Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino. Processo: RR - 1328-
53.2011.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): TAILA GABRIELA SILVERIO DE ARAUJO, Advogado: Lillian Tatiane 
Rasteiro, Recorrido(s): MOBITEL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Thiago Henrique Fuzinelli, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas 
quanto ao tema "assédio moral - restrição ao uso do banheiro - caracterização", por violação 
do artigo 5º, X, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
reclamada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00. Eleva-se 
o valor da condenação em R$ 5.000,00, para fins processuais. Obs.: Presente à Sessão o Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, patrono da Recorrida. Processo: RR - 270600-
50.2008.5.02.0471 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: 
Arnaldo Pipek, Recorrido(s): FERNANDO BONIMANI DA SILVA, Advogado: Francisco 
de Salles de Oliveira César Neto, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: João Ricardo A. 
de Albuquerque Nogueira, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXOS NAS FÉRIAS 
MAIS 1/3, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E FGTS. ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL 394 DA SBDI-1." por violação do artigo 7º da Lei 605/49 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação os reflexos do repouso semanal remunerado, 
majorado pelas horas extras, na composição das férias, 13º salário, aviso prévio e FGTS 
acrescido dos 40%; II - conhecer do recurso de revista da Reclamada quanto ao tema 
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO", por violação do artigo 192 
da CLT, e, no mérito, restabelecer a sentença e fixar o salário mínimo como base de cálculo 
do adicional de insalubridade; III - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", por contrariedade à Súmula 219 do TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. 
Custas pela Reclamada no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais), calculadas sobre o valor 
ora arbitrado à condenação de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Obs.: Presente à Sessão o Dr. 
Fernando Luis Russomano O. Villar, patrono da Recorrente. Processo: RR - 123-
56.2011.5.09.0965 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): RENAULT DO BRASIL S.A., Advogado: Alexandre Euclides Rocha, 
Recorrido(s): JOSÉ CARLOS VIDAL, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Advogada: 
Eryka Farias de Negri, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Solange Sampaio 
Clemente França, patrona do Recorrido. Processo: ARR - 1453-91.2010.5.04.0018 da 4a. 



 

1 
 

Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s) e Recorrido(s): 
SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH, Advogado: Nei Fernando 
Marques Brum, Agravado(s) e Recorrente(s): PAULO ELIZEU ODY, Advogada: Silvia 
Resmini Grantham, Decisão: adiar o julgamento do feito, a requerimento do Exmo. Ministro 
Relator. Obs.: Falou pela Agravante e Recorrida o Dr. Nei Fernando Marques Brum. ; 
Processo: ARR - 1296-23.2013.5.20.0001 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s) e Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Luiz Pereira de Melo Neto, Advogado: Frederico de Oliveira 
Ferreira, Agravado(s) e Recorrente(s): JOSÉ ANSELMO DA CONCEIÇÃO E OUTROS, 
Advogado: Thiago D'Ávila Fernandes, Advogada: Vivian Contreiras Oliveira Borba, Decisão: 
por unanimidade, I- negar provimento ao agravo da Reclamada; e II - não conhecer do recurso 
de revista dos Reclamantes. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Philippe de Oliveira Nader, patrono 
da Agravante e Recorrida. Processo: AIRR - 692-41.2013.5.10.0001 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 10ª REGIÃO, Procurador: Valdir Pereira da Silva, Agravado(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Ana Carolina Mendonça Gomes, Agravado(s): SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Pedro Henrique Rodrigues 
Cardoso, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para 
determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na 
sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta certidão. ; Processo: 
AIRR - 785-25.2012.5.03.0036 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Agravante(s): JOAQUIM MARTINS RIBEIRO NETO, Advogado: Nilson Batista 
da Silveira Júnior, Agravante(s): CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., Advogado: 
Rodrigo de Carvalho Zauli, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento da reclamada. Também à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento do autor, para determinar o processamento do recurso de revista 
respectivo, cujo julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de 
publicação desta certidão. ; Processo: AIRR - 1162-22.2010.5.19.0003 da 19a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): DANIEL ANTÔNIO DOS 
SANTOS, Advogado: Simone Braga Trajano Araújo, Agravante(s): DROGARIA 
GUARARAPES BRASIL LTDA., Advogado: Carlos Augusto Alcoforado Florêncio, 
Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de 
instrumento. ; Processo: RR - 130301-87.2014.5.13.0024 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): ANGELA VALESCA BATISTA 
MONTEIRO, Advogada: Clara Alexandre Meira Steinmuller, Recorrido(s): A&C CENTRO 
DE CONTATOS S.A., Advogado: João Luiz Juntolli, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 76300-40.2012.5.21.0012 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): FAN - COBRANÇAS E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Ivan de Castro Paula Júnior, Recorrido(s): POLICARTK DA SILVA 
OLIVEIRA, Advogado: Valmir Godeiro Carlos Filho, Recorrido(s): INDÚSTRIA 
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FARMACÊUTICA AMORIM LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do artigo 2º, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, 
afastando o reconhecimento de grupo econômico entre as rés, limitar a responsabilidade 
solidária da segunda reclamada ao pagamento dos créditos deferidos na presente ação, até o 
limite dos bens e ativos da primeira ré, que estão sob sua custódia. Fica mantido o valor da 
condenação, para fins processuais. Processo: RR - 122700-77.2008.5.17.0008 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): COIMEX 
ARMAZÉNS GERAIS S.A., Advogado: Stephan Eduard Schneebeli, Recorrido(s): 
ANDREA CRISTINA CAMPOS, Advogado: Alvino Pádua Merizio, Decisão: suspender o 
julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, após o voto do Relator no sentido de não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 20883-14.2014.5.04.0204 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): JOSÉ EMÍLIO SOARES, Advogado: 
Lúcio Fernandes Furtado, Recorrido(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D E OUTRAS, Advogado: Luciano Sômis Mânica, 
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental, 
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, após o voto do 
Relator no sentido de conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "diferenças 
salariais - repercussão em plano de benefício previdenciário privado - competência bipartida", 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a 
competência desta Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de integração das verbas 
salariais reconhecidas nesta ação para efeito de alteração na base de cálculo do salário de 
contribuição e correspondentes repasses à entidade de previdência complementar privada, 
segundo análise dos regulamentos pertinentes, determinar o retorno dos autos à Vara de 
origem, a fim de que prossiga no exame da questão, como entender de direito. Processo: RR 
- 1547-69.2011.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: 
Rosângela Ernestina Baldasso, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
WILSON ROBERTO BATISTA DOS ANJOS, Advogado: Antônio Vicente da Fontoura 
Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema 
"BANRISUL - complementação de aposentadoria - diferenças - integração do Adicional de 
Dedicação Integral", por violação do artigo 114 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a integração da parcela Adicional de Dedicação 
Integral - ADI no cálculo da complementação de aposentadoria. Processo: RR - 210323-
34.2014.5.21.0017 da 21a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): JOSÉ BATISTA DE BRITO, Advogado: Tertuliano Cabral Pinheiro, 
Recorrido(s): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE - 
CAERN, Advogada: Isabela Rosane Bezerra Costa, Advogada: Ana Clara Garcia de Lima 
Aguiar, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista 
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, após o voto do 
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Exmo. Ministro Relator no sentido de conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 
64 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar 
a aplicação do divisor 200 para o cálculo das horas extras. Deferido, ainda, o pedido de 
pagamento de honorários advocatícios, no importe de 15% sobre o valor da condenação, 
posto que presente a assistência sindical e concedidos os benefícios da justiça gratuita. 
Correção monetária e juros de mora, nos termos da diretriz inserta na Súmula nº 381 do TST e 
do artigo 39 da Lei nº 8.177/91. Autorizados os descontos tributários e previdenciários 
pertinentes. Para a apuração dos valores devidos a título de imposto de renda sobre os 
rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) deve observar o regime de caixa híbrido 
fixado na atual Instrução Normativa nº 1.500 de 29 de outubro de 2014 e no artigo 12-A da 
Lei nº 7.713/88, com a redação dada pela Lei nº 13.149 de 21 de julho de 2015, mediante a 
utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se 
refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente 
ao mês do recebimento ou crédito. Custas em reversão, pela reclamada, no importe de R$ 
400,00 (quatrocentos reais), calculadas sobre R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor que ora se 
arbitra à condenação, para fins processuais. Processo: RR - 104-09.2015.5.21.0017 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): JOSÉ SALES DA 
SILVA, Advogado: Tertuliano Cabral Pinheiro, Advogado: Ana Katarina Martins de Sá 
Muniz, Recorrido(s): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO 
NORTE - CAERN, Advogada: Ana Clara Garcia de Lima Aguiar, Advogado: Matheus 
Dantas da Silva, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista 
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, após o voto do 
Exmo. Ministro Relator no sentido de conhecer do recurso de revista, por contrariedade à 
Súmula nº 431 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento das 
diferenças de horas extras, em razão da aplicação do divisor 200, e reflexos pertinentes, 
observada a prescrição quinquenal declarada em sentença. Registrada a presença da 
assistência sindical e a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, são devidos os 
honorários advocatícios assistenciais no importe de 15% sobre o valor líquido da condenação 
(Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-1 do TST). Considerando o direito do autor em 
receber verba salarial oriunda de condenação judicial, fica autorizada a retenção dos 
recolhimentos previdenciários e fiscais, nos termos da Súmula nº 368, II e III, do TST. A 
apuração dos valores devidos a título de imposto de renda sobre os rendimentos recebidos 
acumuladamente (RRA) deve observar o regime de caixa híbrido fixado na atual Instrução 
Normativa nº 1.500 de 29 de outubro de 2014 e no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com a 
redação dada pela Lei nº 13.149 de 21 de julho de 2015, mediante a utilização de tabela 
progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os 
rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do 
recebimento ou crédito. Os juros de mora de 1% ao mês são devidos a partir da data do 
ajuizamento da ação, observando-se que estes não integram a base de cálculo do imposto de 
renda (Orientação Jurisprudencial nº 400 da SBDI-1/TST). O quantum devido deverá ser 
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corrigido monetariamente consoante o disposto na Súmula 381 desta Corte. Inverte-se o ônus 
da sucumbência em relação às custas processuais, a serem recolhidas pela ré, no importe de 
R$ 300,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 15.000,00. Processo: AIRR - 353-
18.2013.5.04.0141 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): JOSÉ VANOCI ALVAREZ MARQUES, Advogado: Leandro Barata Silva 
Brasil, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CESA, 
Advogado: Marco Fridolin Sommer dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 492-40.2014.5.17.0151 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA 
RODOVIA DO SOL S.A., Advogado: Artenio Mercon, Agravado(s): MARCOS AURÉLIO 
DE FREITAS, Advogada: Cristiane Alves de Faria, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 589-02.2015.5.03.0052 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MARTIN 
WURZMANN, Advogado: Paulo Sanches Campoi, Agravado(s): AGNALDO JOSÉ GOMES 
DA SILVA, Advogada: Maria Geralda Lopes Costa, Agravado(s): MASSA FALIDA da KM 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA. , Advogado: Luís Cláudio Montoro 
Mendes, Agravado(s): DANIEL KLABIN LORCH WURZMANN, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 613-
78.2014.5.15.0004 da 15a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Daniela 
D'Andrea Vaz Ferreira, Agravado(s): LUCIA HELENA RIBEIRO, Advogada: Daniela Vilela 
Peloso Vasconcelos, Agravado(s): GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: Bruno Freire Gallucci, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733-55.2016.5.11.0007 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Sálvia de Souza Haddad, Agravado(s): ELIZA MARTINS 
DELMON, Advogado: Waldir Lincoln Pereira Tavares, Agravado(s): J.M. SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1083-27.2011.5.05.0511 da 
5a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): EMPRESA 
BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Lapa Góes e Góes 
Advogados, Agravado(s): JOÃO SOUZA DA SILVA, Advogado: José Henrique Barbosa, 
Advogada: Márcia Cristina Tremura Barbosa, Agravado(s): CONSTRUTORA VIEIRA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, apenas quanto aos 
temas "administração pública - responsabilidade subsidiária - contrato de prestação de 
serviços", "responsabilidade subsidiária - abrangência", "verbas rescisórias", "horas extras", 
"vale transporte" e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1126-
46.2011.5.06.0022 da 6a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): SILVANA MARIA PEREIRA TENÓRIO, Advogado: Marcondes Sávio dos 
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Santos, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 
Advogado: Décio Freire, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1183-20.2013.5.02.0050 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): GILSICLEA SANTOS LIMA, Advogado: Francisco 
Cruz Lazarini, Agravado(s): CONSERVAR SERVICOS LTDA, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1286-13.2013.5.02.0087 da 
2a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, 
Agravado(s): MARIA ETIENE DE SOUZA, Advogado: Antônio Luciano Tambelli, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1401-
33.2011.5.01.0022 da 1a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Isabela Coelho Baptista, 
Agravado(s): LUIZ ANTUNES DOS SANTOS, Advogada: Vanessa da Conceição Silveira, 
Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., 
Advogada: Vanessa Lírio Barroso, Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1438-
43.2011.5.06.0015 da 6a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Eric Vinícius de Oliveira, Agravado(s): AILTON DE VASCONCELOS REIS 
FILHO, Advogado: Aparício de Moura da Cunha Rabelo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1445-92.2010.5.03.0099 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): FUNDAÇÃO VALE 
DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA, Advogada: Maria Inês Caldeira 
Pereira da Silva Murgel, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Christiano Drumond Patrus 
Ananias, Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravado(s): IRINEU GERALDO ZANOTTI, 
Advogado: Rogério Mageste Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
agravos de instrumento. Processo: AIRR - 1493-75.2010.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): EDNALVA RODRIGUES DA 
SILVA ROSA, Advogado: Carlos Henrique de Carvalho, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogado: Rodrigo Estrella Roldan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1498-20.2014.5.07.0003 da 7a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MUNICÍPIO DE FORTALEZA, 
Procurador: Marcelo de Arruda Bezerra, Agravado(s): SINDICATO DOS ASSISTENTES 
SOCIAIS DO ESTADO DO CEARÁ, Advogada: Isabel Lídia Alves Teixeira, Agravado(s): 
SKYSERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1579-54.2011.5.09.0411 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MAGAZINE LUIZA 
S.A., Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Advogado: Luiz Gustavo Vardânega 
Vidal Pinto, Agravante(s): BF PAR UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA., Advogada: 
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Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Agravado(s): WILSON MENDES DOS SANTOS, 
Advogado: Norimar João Hendges, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos 
de instrumento. Processo: AIRR - 1844-83.2014.5.02.0043 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): FABIANA DA 
CRUZ OLIVEIRA, Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): MULT FUNCIONAL - 
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1858-61.2010.5.02.0252 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CARLOS AUGUSTO DE MOURA, 
Advogado: Fábio Borges Blas Rodrigues, Agravante(s): ALL - AMÉRICA LATINA 
LOGÍSTICA S.A., Advogado: Elias Marques de Medeiros Neto, Agravado(s): MARUCA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Valéria Anzai, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 1936-62.2014.5.09.0012 da 
9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): BRASIL 
TELECOM CALL CENTER S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, 
Advogado: Indalécio Gomes Neto, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
SILVIA SUZANE DA SILVA ERCEGO, Advogado: Marcos Vinicius Marschalk, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2245-
22.2010.5.02.0464 da 2a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): VIVIAN CARLA NASCIMENTO, Advogado: Antônio Rosella, Agravado(s): 
HEWLETT - PACKARD BRASIL LTDA., Advogado: Marcelo Kanitz, Advogado: Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 4452-85.2011.5.12.0009 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): HELGA ALBRECHT DORNELES, 
Advogado: Júlia Moreira Schwantes Zavarize, Agravado(s): BRASÃO SUPERMERCADOS 
S.A., Advogado: Rudimar Roberto Bortolotto, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10034-65.2015.5.18.0104 da 18a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): BRF S.A., Advogado: Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): MANOEL SANDRO DO NASCIMENTO, Advogado: 
Juliano Vieira Morais, Advogado: Neder Reginaldo de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10163-20.2015.5.12.0013 da 
12a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ESTADO DE 
SANTA CATARINA, Procurador: Isabel Parente Mendes Gomes, Agravado(s): ROSELI 
CORREIA DE MOURA, Advogado: Luiz Altair Zampronio, Agravado(s): NUTRI SERV - 
SERVIÇOS EM ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: José Antônio da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10242-
73.2013.5.15.0081 da 15a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): REJANE CRISTINA IROLDI BOZZELLI, Advogado: Enivaldo Aparecido de 
Pietre, Agravado(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Jorge 
Donizeti Sanchez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
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Processo: AIRR - 10534-41.2014.5.01.0072 da 1a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ULTRASERV SERVIÇOS & 
SOLUÇÕES LTDA., Advogado: Gabriel Silva Dias, Advogada: Genilza Bonam Lemgruber, 
Agravado(s): MARCIO ANTÔNIO DA SILVA DE JESUS, Advogado: Carlos Augusto 
Chagas Caldas, Advogado: Adriana Rocha de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10834-30.2014.5.03.0142 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): AMBEV S.A., 
Advogada: Soraya de Almeida Clementino, Advogado: Antônio José Loureiro da Silva, 
Agravado(s): PEDRO RIBEIRO DE FARIAS NETO, Advogada: Désia Souza Santiago, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
11089-41.2014.5.18.0054 da 18a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): NOVA ANÁPOLIS REVENDEDORA DE CERVEJA LTDA., Advogado: 
Rafael Martins Cortez, Agravado(s): WELLINGTON ROBERTO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Wellington Caldas dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11504-52.2014.5.15.0104 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Advogada: Flavia Heloiza Cardoso, Agravado(s): ILSON MARTINS, Advogado: Paulo 
Sérgio Carenci, Advogado: José Luiz Requena, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 12075-48.2014.5.18.0101 da 18a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): BRF S.A., Advogado: Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): EDENILDO JESUS DE SOUZA, Advogado: Hugo 
Henrique de Melo Oliveira, Advogado: Vítor Pessoa Loureiro de Morais, Advogado: David 
Soares da Costa Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 20033-75.2014.5.04.0004 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Andréia Wagner, Agravado(s): NATÁLIA MORAES DE QUEVEDO, 
Advogada: Marí Rosa Agazzi, Advogado: Renato Kliemann Paese, Agravado(s): AIR 
MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Advogado: Renato Degani Lau, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20069-
54.2014.5.04.0025 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Mônica 
Canellas Rossi Becker, Advogado: Dante Rossi, Advogado: Benoni Canellas Rossi, 
Agravado(s): BIANCA DA SILVA FRAGA, Advogado: Arthur da Silva Heis, Agravado(s): 
CLINSUL - MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Camila Salles dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 20104-04.2015.5.04.0017 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PRODUÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE - 
FEEPS, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): MARIA CRISTINA 



 

1 
 

ARAÚJO NUNES, Advogada: Caroline Borges de Barros, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20631-41.2015.5.04.0021 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE, Procurador: Pedro Luis Martins, Agravado(s): JAQUELINE VALENTE 
DE SOUZA, Advogado: Alexandre Teixeira Eberhardt, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 69200-66.2006.5.15.0091 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): JOSÉ FERNANDO VIEIRA DA 
MOTTA, Advogado: Flávio Bianchini de Quadros, Agravante(s): ECONOMUS INSTITUTO 
DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Janete Sanches Morales, Agravante(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Caetano Aparecido Pereira da Silva, Agravado(s): OS 
MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento. 
Processo: AIRR - 98200-35.2009.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): LUCIA MARIA ABRA CUSTODIO TOLEDO, 
Advogada: Irani Buzzo, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, Procurador: Arlete Gonçalves Muniz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 106400-13.2007.5.15.0014 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ARREPAR 
PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Eurípedes Antonio da Silva, Agravado(s): LUIZ 
CARLOS GALOR FELILE, Advogada: Sueli Yoko Taira, Agravado(s): CAMIL 
ALIMENTOS S.A., Advogado: Elias Marques de Medeiros Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 110300-26.2008.5.15.0060 
da 15a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MELLO 
MOTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA., Advogada: Renata 
Campos Pinto e Siqueira, Agravado(s): LUCIANO MENDES, Advogado: José Everaldo 
Correa Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 113900-96.2008.5.15.0111 da 15a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): S.A."O ESTADO DE SÃO PAULO", Advogada: 
Simone Varanelli Lopes Marino, Agravado(s): SOLANGE ALCANTARA DA ROCHA, 
Advogado: Flávio Ricardo Melo e Santos, Agravado(s): NEUZA C. PEREIRA TIETÊ - ME, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
118400-27.2007.5.02.0040 da 2a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Agravante(s): BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA., Advogada: Roberta 
Marchetti, Agravado(s): ODRACI FERREIRA, Advogada: Tânia Cristina Giovanni Bezerra 
de Menezes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 134700-59.2010.5.17.0002 da 17a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA. E 
OUTRO, Advogada: Maria Rita Floriano Ernesto, Agravado(s): ADRIANA DOS SANTOS 
CAZAROTO, Advogado: Rodrigo Jorge de Brito Antunes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 138900-17.2008.5.02.0061 da 2a. 
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Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Carlos Roberto 
Siqueira Castro, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ALTAIR TIBÉRIO, 
Advogado: Rubens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 168040-17.2009.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Valéria 
Santoro, Agravante(s): ADRIANO DA SILVA SOMMER, Advogado: Thiago Henrique 
Nogueira Sidrim, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 196500-24.2006.5.02.0042 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): JOAQUIM ROBERTO 
ARAGON, Advogada: Antonieta Mengon Shiguemori, Agravado(s): GLAXOSMITHKLINE 
BRASIL LTDA., Advogado: Celso Lima Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 1319-09.2013.5.22.0002 da 22a. 
Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
BURITI DOS MONTES, Advogado: Danielle Maria de Souza Assunção, Recorrido(s): 
MARIA ODÍLIA DE MELO, Advogado: Ronney Irlan Lima Soares, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - anotação da 
CTPS", por contrariedade à Súmula n° 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a determinação da anotação na CTPS. Fica mantido o valor da 
condenação para fins processuais. ; Processo: AIRR - 1218-93.2013.5.10.0005 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO EURO-
AMERICANO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - UNIEURO, Advogado: 
Luiz Antônio Muniz Machado, Agravado(s): ALINE BARBOSA CORRÊA, Advogada: 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista respectivo, cujo 
julgamento dar-se-á na sessão ordinária/extraordinária subsequente à data de publicação desta 
certidão. ; Processo: RR - 11014-44.2015.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO 
BRASIL - IMBEL, Advogado: René Dellagnezze, Advogado: Silvia Helena de Oliveira, 
Recorrido(s): FLORIANO PEIXOTO, Advogado: Glenda Maria Machado de Oliveira Pinto, 
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental, 
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, após o voto 
proferido pelo Exmo. Ministro Relator no sentido de: I - conhecer do recurso de revista por 
má aplicação de súmula 450/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento das férias em dobro; II - determinar seja oficiado ao Ministério do Trabalho e o 
Ministério Público do Trabalho para a adoção das providências cabíveis, considerando a 
notícia de que o atraso no pagamento das férias ocorreu em outros contratos de trabalho. 
Reduzida a condenação, arbitra-se novo valor de R$1.000,00, do qual resultam custas 
processuais no importe de R$ 20,00. Obs.: Falou pela Recorrente o Dr. René Dellagnezze. 
Processo: RR - 49-47.2013.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas 
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Brandão, Recorrente(s): ORGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO TRABALHADOR 
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - OGMO, 
Advogada: Silvana Aparecida Alves, Recorrido(s): ELIELSON DIAS PINHEIRO, 
Advogado: Fábio Guilherme dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: Ag-AIRR - 214-77.2015.5.08.0111 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CRISTAL COMERCIO INDUSTRIA 
AMAZONIA LTDA - EPP - EPP, Advogado: Paulo Roberto Arévalo Barros Filho, 
Advogada: Daniely Moreira Pimentel, Agravado(s): ALESSANDRO LUIZ BERCI, 
Advogado: Francisco de Assis Reis Miranda Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: RR - 262-38.2010.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogado: Denise Trein, Recorrido(s): ÂNGELA BERARDI CIOFFI, Advogado: 
Gabriela Carolina Vieceli, Advogado: Gaspar Pedro Vieceli, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 370-74.2013.5.03.0111 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marcel Rachid Siqueira Cançado, 
Recorrido(s): MAGDA CLAUDIO DE SOUZA, Advogada: Adrienne Rodrigues Coutinho, 
Recorrido(s): TREVOSERVIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 462-44.2012.5.09.0459 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): IVETE OLIVEIRA, Advogado: Fernando Rosa Fortes, 
Recorrido(s): AÇÚCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES S.A., Advogado: Sinval Francisco 
Schreiner, Advogado: Isabel Cristina Rezende Yamashita, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 613-14.2010.5.04.0202 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): COMUNIDADE 
EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO - CELSP, Advogado: José Argemiro Rossi de 
Amorim, Recorrido(s): FLÁVIO LA PORTA DA SILVA, Advogado: Maurício de Carvalho 
Góes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1173-
72.2012.5.09.0322 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
Recorrente(s): ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHADOR 
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - OGMO, 
Advogada: Silvana Aparecida Alves, Recorrido(s): MAURO LUIZ DA SILVA, Advogado: 
Fábio Guilherme dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
apenas quanto ao tema "férias - trabalhador portuário avulso - dobra indevida", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que 
julgou improcedente o pedido de pagamento em dobro das férias. Fica mantido o valor da 
condenação, para fins processuais. Processo: RR - 1297-15.2010.5.01.0042 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): ÓRGÃO GESTOR DE 
MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO 
RIO DE JANEIRO, SEPETIBA, FORNO E NITERÓI - OGMO-RJ, Advogada: Renata 
Rocha da Silva, Advogado: Breno dos Anjos Gatti, Recorrido(s): JOSÉ JORGE 
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GONÇALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Vinícius Neves Bomfim, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1329-17.2011.5.03.0143 da 
3a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): JOAO 
ANTONIO GOTTI GOMES, Advogado: João Fernando Lourenço, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE CREDITO DA MATA MINEIRA LTDA. - SICOOB CREDIMATA, 
Advogado: Robson Zagre, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 1443-42.2012.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Juliana Portilho Floriani, Recorrido(s): ARDISSOM 
ANTONIO ERNESTO, Advogado: Jaqueline Cardoso Martins Salgado, Recorrido(s): 
PROTEX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogada: Maria 
Elizabete Patrícia de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 1834-55.2012.5.03.0019 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): GLOBAL SERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA., 
Advogada: Maria das Graças Salles, Recorrido(s): MARCO ANTÔNIO NETO SILVA, 
Advogado: Lênio Rodrigues Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 2079-72.2012.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MARISE PIMENTA DE PAULA, Advogado: José 
Eymard Loguércio, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: 
Rogério Netto Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 11621-72.2014.5.03.0073 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS, Procurador: 
Cesar Henrique Caldas da Silva, Recorrido(s): AGNALDO CELSO FRANCO, Advogada: 
Carla Maria Simões, Recorrido(s): CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA 
SENHORA DA GLÓRIA, Advogado: Antônio João Chagas, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 21015-21.2013.5.04.0523 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Recorrente(s): COOPERATIVA 
CENTRAL AURORA ALIMENTOS, Advogado: Marcelo Nedel Scalzilli, Recorrido(s): 
CAROLINE DA SILVA MISSEL, Advogado: Vilmar Luiz Bertotti, Advogado: Charles 
Chuker Hassan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 794700-80.2007.5.12.0014 da 12a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Recorrente(s): VILSON RAMOS, Advogado: Pablo Apostolos Siarcos, Advogado: 
Shigueru Sumida, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Fábio Ricardo 
Ferrari, Advogado: Hugo Oliveira Horta Barbosa, Advogada: Eryka Farias de Negri, 
Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A. 
(SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.), Advogado: 
Ângelo César Lemos, Decisão: por unanimidade, exercendo o juízo de retratação, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 70400-59.2008.5.04.0022 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): CEMASI 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Advogada: Rosângela Noble Garcia, 
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Recorrente(s): MACOL CONSTRUTORA LTDA., Advogada: Rosângela Noble Garcia, 
Recorrente(s): MGL ENGENHARIA LTDA., Advogada: Rosângela Noble Garcia, 
Recorrido(s): LUIZ CARLOS MILHORANZA, Advogada: Liselaine Marques de Castro 
Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista das Reclamadas, apenas 
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula 219, I, desta Corte, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir a parcela da condenação. Custas inalteradas. 
Compareceu à sessão o Excelentíssimo Ministro Walmir Oliveira da Costa para fazer parte da 
composição que julgou os processos em que se encontravam impedidos os Excelentíssimos 
Ministros Luiz Phillipe Vieira de Mello Filho, Cláudio Mascarenhas Brandão e Douglas 
Alencar Rodrigues. Nada mais havendo a constar, encerrou-se a sessão às treze horas e vinte 
minutos, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu, Vanessa Tôrres Soares Chagas, Secretária 
da Sétima Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, e por mim subscrita, aos catorze dias do mês de junho ano de 
dois mil e dezessete.  

 

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO 

Presidente da Sétima Turma 

 

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS 
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